
Caderno Integrante da Edição nº 8323
Pato Branco, 4 de fevereiro de 2023

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de painel de led e processadora/controladora de
painel led, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Pato Branco, de acordo ao constante
no termo de referência e anexos.
PREÇOS MÁXIMOS: R$ 109.355,80 (cento e nove mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e oitenta
centavos)
TIPO: Menor preço - CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global
DATA DE ABERTURA: 16 de fevereiro de 2023, às 14:00 horas, no endereço eletrônico:
https://www.gov.br/compras
O Edital pode ser obtido no site www.patobranco.pr.leg.br, através do menu TRANSPARÊNCIA/AVISOS
E EDITAIS DE LICITAÇÃO, no site https://www.gov.br/compras e junto ao Setor de Licitações, na
Câmara Municipal de Pato Branco, no horário de expediente. Outras informações pelo e-mail
licitacao@patobranco.pr.leg.br.
Pato Branco, 3 de fevereiro de 2023. RODRIGO SARTOR MAYER - Pregoeiro

EDITAL DE LOTEAMENTO 
Diogo Lemos de Faria, Oficial do Registro de Imóveis desta cidade e Comarca de Coronel Vivida – PR, faz saber a quem possa 
interessar, para todos os fins de direito, que OLINDA BOSCHI; ONDINA GUBERT; DEONILDA SALVINI GUBERT; HUDSON 
ROQUE GUBERT; FERNANDO GUBERT; HUDSON ROQUE GUBERT;  FERNANDO GUBERT; MARIA GUBERT FARINA; DELCIO 
FARINA; DARCI GERMANO FARINA; MARINEZ FARINA KRONBAUER; DANILO FARINA; DOLVINO MARCOS FARINA; MARLENE 
FARINA; DOMINGOS FARINA; DOMINGOS GUBERT; JOÃO PAULO GUBERT; ALINE GUBERT; THIAGO MARCO GUBERT; ASV 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE-LTDA; BOSCHI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, depositam neste 
Cartório, sito a Rua Clevelândia, 421, Bairro Centro, em Coronel Vivida-PR, a documentação necessária e requereram o 
registro do LOTEAMENTO “LOTEAMENTO FAMILIA GUBERT”, nos termos da Lei nº 6.766, de 19.12.1979 e demais 
legislações atinentes à espécie. A documentação encontra-se à disposição dos interessados na sede deste cartório, 
endereço acima. IMÓVEL A SER LOTEADO: PARTE DO LOTE nº 43 do NÚCLEO BARRO PRETO, situado no perímetro urbano 
desta cidade, possuindo a área superficial de 176.617,15m², com as seguintes medidas e confrontações: AO NOROESTE: 
Por linhas secas confronta-se com Parte do Lote 43 (PMCV) do mesmo núcleo, com as quadras 01 a 04 e com as Ruas 
Haroldo L. Peres e Rua Linio Ferreira da Costa; AO LESTE: Por linhas secas confronta-se com as chácaras 07 e 08 e com a 
Rua Santa Catarina; AO SUL: Por linhas secas confronta-se com as chácaras 07 e 08, com parte do lote 43 (mat. 11.895) do 
Núcleo Barro Preto, e com a Rua Santa Catarina; AO OESTE: Por linhas secas confronta-se com lotes Parte do lote 43 (mat. 
11.895) do Núcleo Barro Preto, e com o lote 13 da quadra 05 do Loteamento Moradias da Solidariedade Novo Horizonte; 
ELEMENTOS DO PERÍMETRO: Inicia-se no marco denominado ‘O=PP’, georreferenciado no Sistema Geodésio Brasileiro, 
DATUM – SAD69, MC-51° W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=341921.371 e N=7124915.270m, 
deste, segue com o azimute de 85°00’26’’ e a distância de 468.71m até o marco 1; deste, segue com o azimute de 
334°31’44’’ e a distância de 18,48m até o marco 2; deste, segue o azimute de 81°49’31’’ e a distância de 236,46m até o 
marco 3; deste, segue com o azimute de 188°52’22’’ e a distância de 12,21m até o marco 4; deste, segue com o azimute de 
194°45’44’’ e a distância de 50,13m até o marco 5; deste, segue com o azimute de 192°48’13’’ e a distância de 16,05m até 
o marco 6; deste, segue com o azimute de 256°38’32’’ e a distância de 150,00m até o marco 7; deste, segue com o azimute 
de 167°17’04’’ e a distância de 115,85 até o marco 8, deste segue com o azimute de 50°39’45’’ e a distância de 30,24m até 
o marco 9; deste, segue com o azimute de 70°57’04’’ e a distância de 40.72m até o marco 10; deste, segue com o azimute 
de 6°31’27’’ e a distância de 30,28m até o marco 11; deste, segue com o azimute de 96°07’43’’ e a distância 41,14m até o 
marco 12; deste, segue com o azimute de 188°45’09’’ e a distância de 26,02m até o marco 13; deste, segue com o azimute 
de 200°23’55’’ e a distância de 11,05m até o marco 14; deste, segue com o azimute de 215°00’12’’ e a distância de 14,76m 
até o marco 15; deste, segue com o azimute de 228°33’03’’ e a distância de 89,33m até o marco 16; deste, segue com o 
azimute de 230°44’40’’ e a distância de 67,53m até o marco 17; deste, segue o azimute de 234°10’10’’ e a distância de 
44,28m até o marco 18; deste segue com o azimute de 236°14’23’’ e a distância de 33.39m até o marco 19; deste segue 
com o azimute de 241°05’28’’ e a distância de 38,05m até o marco 20; deste, segue com o azimute de 245°53’03’’ e a 
distância de 18,98m até o marco 21; deste, segue com o azimute de 250°11’19’’ e a distância de 59.01m até o marco 22; 
deste segue com o azimute de 256°16’30’’ e a distância de 32.53m até o marco 23; deste, segue com o azimute 261°31’07’’ 
e a distância de 69,52 até o marco 24; deste segue com o azimute de 258°27’49’’ e a distância de 17,36m até o marco 25; 
deste, segue com o azimute de 252°49’13 e a distância de 39,42m até o marco 26; deste, segue com o azimute de 
339°41’35’’ e a distância de 147,71m até o marco 27; deste, segue com o azimute de 261°04’32’’ e a distância de 127,57m 
até o marco 28; deste segue com o azimute de 354°17’30’’ e a distância de 230,76m até o marco 0=PP; ponto inicial  da 
descrição deste perímetro. Sendo a área de lotes (85.198,04m²), totalizando 219 lotes; a área de 30.420,67m², destinada 
Ao sistema viário; área de 8.702,50m² denominada de áreas institucionais; área Verde de 9.945,69m² e área de A.P.P. (Área 
de Proteção Permanente); Lotes que serão caucionados em favor do Município de Coronel Vivida-PR sendo na Quadra 01, 
Lotes 01,02 e 08; Quadra 02, Lotes 02,06,07 e 12;  Quadra 04, Lotes 02, 07, 10, 11 e 12; Quadra 07, Lotes 08 e 09; Quadra 
15 Lotes 01, 02, 03, 04, 11, 12, 13 e 14; Quadra 16, Lotes 03, 04 e 05; Quadra 17, Lotes 02, 03, 04, 05 e 06; Quadra 18, Lote 
01, 02, 03, 04 e 06. Dita área encontra-se matriculada sob nº 17.238, Livro 02, deste Registro de Imóveis, sendo de 
propriedade dos acima identificados. Tudo conforme croqui abaixo. Decorrido o prazo legal de publicação do presente 
edital, sem que haja impugnação por parte de pessoas, autoridades ou entidades interessadas, será efetuado o registro do 
já mencionado loteamento. Dado e passado na cidade de Coronel Vivida, aos trinta e um (31) dias do mês de janeiro (01) 
de dois mil e vinte três (2023). Diogo Lemos de Faria – Oficial. 

 

 

 

 

 

 
 

       
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 3127/2022, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA KSL MATERIAIS ELETRICOS LTDA – 
EPP, CNPJ 11.027.713/0001 – 65, objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
Engenharia Elétrica a fim de realizar serviços de manutenção e reparos na Iluminação Pública Municipal bem 
como realizar serviços de instalação de iluminação em feiras, eventos e festividades organizadas pela 
Administração Municipal, de acordo com as condições e especificações mínimas exigidas no Edital de Tomada 
de Preços nº 017/2021, – fica prorrogado o prazo contratual em mais 02 (dois) meses passando sua vigência de 
21 (vinte e um) de janeiro de 2023, para 21 (vinte e um) de março de 2023, de acordo a justificativa do executivo 
municipal e com o Art. 57, II da Lei nº 8666/93. Itapejara D’Oeste, 19 de janeiro de 2021. 

 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO Nº 1/2023. Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato de Empreitada por Preço Global nº 25/2022/GP , que 
entre si celebram o Município de Mariópolis e Mettaeng Construtora de Obras – Eireli, na forma que segue. Pelo presente Termo, de um lado o Município 
de Mariópolis, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Mario Eduardo Lopes Paulek, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF nº 495.843.679-00, 
portador da CI/RG nº 3.306.983-9 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Seis, nº 1183, centro, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, estado do 
Paraná, de ora em diante denominado CONTRATANTE e de outro lado Mettaeng Construtora de Obras – Eireli, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
nº 32.595.883/0001-16, Inscrição Estadual nº 9080495789, com sede na Rua Barão do Rio Branco, nº 4350, sala 2, Bairro Marchese, CEP 85.770-000, 
na cidade de Realeza, estado do Paraná, neste ato representada por Carlos Eduardo Vendel, brasileiro, empresário, casado, inscrito no CPF/MF nº 
029.283.949-90, portador da CI/RG nº 7.213.209-2 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Santa Maria, nº 2529, centro, CEP 85.770-000, na cidade de 
Realiza, estado do Paraná, de ora em diante denominado CONTRATADA, tendo certo e ajustado a execução dos serviços, adiante especificado, cuja 
licitação foi promovida através do Edital de Tomada de Preços nº 4/2022, que independente da sua transcrição, integra o presente contrato que regerá 
pelas disposições da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, que tem por objeto a contratação de empresa para execução de obra de ampliação 
do Centro Municipal de Formação em Tempo Integral, localizado na Rua Sete, nº 932, Lote 07, Quadra 75, com área de intervenção de 79,80m² (setenta 
e nove metros quadrados e oitenta centímetros), conforme Convênio nº 09032021-011227 firmado junto ao Ministério da Economia, de acordo com 
cronograma, planilha de serviços e memorial descritivo. Cláusula Primeira – Do Aditamento: I – Do Aditamento: a) Do Fundamento Legal – Lei n° 
8.666/93: “Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: I - unilateralmente pela 
Administração: ... a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; ... § 1o O 
contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 
50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos”. b) Da Doutrina quanto à Matéria sob Exame: Quanto à matéria sob exame, vejamos o 
posicionamento do E. STJ: “1. É lícito à Administração Pública proceder à alteração unilateral do contrato em duas hipóteses: (a) quando houver 
modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica; (b) quando for necessária a modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto (Lei 8.666/93, art. 65, I, a e b). 2. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas obras, serviços ou compras, até 25% do valor inicial atualizado do 
contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% para os seus acréscimos (Lei 8.666/93, art. 65, § 1º). 3. O 
poder de alterar unilateralmente o ajuste representa uma prerrogativa à disposição da Administração para concretizar o interesse público. Não constitui 
em arbitrariedade nem fonte de enriquecimento ilícito.” (REsp nº 666.878/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, 1ª T., j. em 12.06.2007, DJ de 29.06.2007, p. 
492). (grifamos). Cláusula Segunda – Da Justificativa: O ato administrativo pretendido pode ser praticado sem maiores entraves, porquanto: I - há 
previsão contratual para tanto, conforme se extrai da Cláusula Décima Quarta, Inciso I. II – a Lei nº 8.666/93, em seu art. 65, inciso I, alínea a, c/c § 1º, 
autoriza a sua celebração; III – Conforme parecer técnico do Departamento de Engenharia, este atestou que após o início da execução da obra 
constatou-se a necessidade de se realizarem adequações técnicas em prol de sua melhor qualidade e funcionalidade. IV - há disponibilidade 
orçamentária para tal fim. Cláusula Terceira - Do Valor: I – O valor certo e ajustado do contrato que era de R$ 164.109,84 (Cento e sessenta e quatro mil 
cento e nove reais e oitenta e quatro centavos), passará a ser R$ 172.660,72 (Cento e Setenta e dois mil seiscentos e sessenta reais e setenta e dois 
centavos). Aumentando o valor total de R$ 8.550,88 (Oito mil quinhentos e cinquenta reais e oitenta e oito centavos). Com porcentagem aproximada de 
5,21 %. Mariópolis, 03 de Fevereiro de 2023. Município de Mariópolis- Contratante - Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
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MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 3/2023 – GP. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2023. MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
E A PROPONENTE: A. M. Gnoatto - EPP, CNPJ n° 21.309.818/0001-60, inscrição estadual isento, denominada 
CONTRATADA. Objeto: a contratação de empresa para fornecimento de Sistema de Gestão de Obras, em 
arquitetura WEB, direcionado aos setores de Planejamento, Obras e Contabilidade, para o controle de convênios 
federais, contratos de empreitada, termos aditivos, acompanhamento e evolução da obra de forma integrada, 
permitindo a confecção de orçamentos nos padrões da Caixa Econômica Federal (DTB), disponibilizando ainda as 
tabelas SINAPI, SEOP, DER, DNIT, DEINFRA, entre outras. 
ITE
M 

QTD UND DESCRIÇÃO VALOR UNIT 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 12,0 UND Manutenção Mensal: Módulo I: Obras Módulo II: Planejamento Módulo III: 
Controle Interno (SIMAM)  

550,00 6.600,00 

2 12,0 UND Portal de Transparência Obras Públicas 180,00 2.160,00 
Do Valor: R$ 8.760,00 (Oito mil setecentos e sessenta reais). Dos Prazos: O prazo de execução será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da assinatura do contrato. Do Pagamento: O pagamento da manutenção mensal será 
efetuado mensalmente ate o quinto dia útil de cada mês. Dotação Orçamentária 14.00 – Departamento de 
Planejamento e Projetos – 14.01 – Divisão de Planejamento e Projetos – 04.121.0026.2.056.000 – Manutenção da 
Unidade do Planejamento e Projetos – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte (000). 
03.00 – Departamento de Administração – 03.01 – Divisão de Administração – 04.122.0003.2.003 – Manutenção 
dos Serviços Administrativos – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Fonte (000). Despesa 
1796. Do Reajuste ou Alteração do Valor Contratual: O valor do contrato poderá, eventualmente, ser reajustado ou 
alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8666/93. Da Gestora do Contrato: Silvia Cândida Martinello Poli. FORO: 
Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná. Mariópolis, 03 de Fevereiro de 2023. Prefeito Municipal, Mario Eduardo 
Lopes Paulek. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 05/2023 
 

INEXIGIBILIDADE 02/2023 – (Processo Licitatório 06/2023). DATA DO AVISO: 24/01/2023.  
Ref. Chamada Pública nº 03/2019 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – CNPJ: 80.874.100/0001-86. 

CONTRATADO/ CREDENCIADO: JORGE MARCO AURÉLIO BIAVATI – CPF nº 580.826.389-15, registrado na 
JUCEPAR, sob matrícula n.º 17/289-L. 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS, PESSOAS FÍSICAS, DEVIDAMENTE MATRICULADOS NA 
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ – JUCEPAR, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIENAÇÃO DE BENS 
MÓVEIS INSERVÍVEIS (VEÍCULOS E MÁQUINAS), DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, NAS MODALIDADES 
PRESENCIAL E ELETRÔNICO, com as especificações constantes no Edital de Chamada Pública nº 03/2019, 
documento que integra o presente Termo. 

DO PAGAMENTO 
Receber os valores correspondentes ao pagamento dos lotes, para posterior prestação de contas, informando ao MUNICÍPIO 
DE BOM SUCESSO DO SUL-PR o valor exato da arrematação no dia do certame. 
Os valores recebidos dos arrematantes (cheque ou espécie), deverão ser depositados pelo Leiloeiro Público Oficial no 
próximo dia útil a contar da data de realização do leilão, em conta leilão. Conta esta, aberta para cada leilão a ser realizado, 
e informada no Termo de Compromisso. 
Nos casos em que o retardamento da efetivação do pagamento dos lotes arrematados seja decorrente de negligência ou 
imperícia do leiloeiro, a multa estipulada no edital deverá ser por pele suportada. 
Nos termos do artigo 24 do Decreto n° 21.981/1932, fica definida a percentagem de 5% (cinco por cento) sobre o 
montante arrecadado no leilão como taxa de comissão a ser paga ao leiloeiro pelo arrematante. 
As despesas relativas aos serviços especificados na execução do leilão, correrão por conta de taxa de comissão do leiloeiro, 
conforme previsto no artigo 24, parágrafo único, do Decreto nº 21.981/1932, arcada pelo arrematante, sem ônus para o 
MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR. 
Receber os valores correspondentes ao pagamento dos lotes, para posterior prestação de contas, informando à Comissão 
de Leilão do Município o valor exato da arrematação no dia do certame. 
Os valores recebidos dos arrematantes (cheque ou espécie), deverão ser depositados pelo Leiloeiro Público Oficial no 
próximo dia útil a contar da data de realização do leilão, em conta leilão. Nos casos em que o retardamento da efetivação 
do pagamento dos lotes arrematados seja decorrente de negligência ou imperícia do leiloeiro, a multa estipulada no edital 
deverá ser por ele suportada. 
 
VIGÊNCIA E DO PRAZO 
O credenciamento de natureza jurídica precária e sem ônus para o MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR, será conferido 
pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser renovado, desde que atendidas às disposições legais Art. 57 da Lei Federal 
nº 8.666/93, e desde que permaneça o interesse do Município na manutenção deste sistema, assim como reste comprovada 
a vantagem e o interesse da Administração Pública. 
 

Bom Sucesso do Sul-PR, 03 de Fevereiro de 2023. 
 
  

EDSON DE OLIVEIRA  
Prefeito Municipal em Exercício 

 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 03 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 242/2022 
CONTRATADA: AUTO POSTO CIDADE CAMPO LTDA. 
CNPJ: 95.407.714/0001-25 
Cláusula Primeira – Dos Preços 
Considerando que o valor pago pelo município para aquisição de GASOLINA COMUM está abaixo do valor de mercado 
regional, o qual foi devidamente comprovado pela contratada e pelo município através de notas fiscais de compra, parecer 
jurídico favorável e da pesquisa de preços, fica concedido o reajuste contratual, conforme relação abaixo: 

Item Descrição do Item 
Preço 

Contratado 
(R$)  

Valor do Último 
Reajuste (R$) 

Novo valor 
com Reajuste  

(R$)  

3 Combustível, tipo gasolina Comum, em conformidade com os 
Padrões exigidos pela agência Nacional de Petróleo (ANP). 5,00 4,60 4,78 

Cláusula Segunda – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente aditivo. 
Bom Sucesso do Sul, 02 de fevereiro de 2023. 
Edson de Oliveira Prefeito em Exercício. 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N° 07/2023 
Modalidade de licitação: Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº 01/2023 

O Município de Palmas, Estado do Paraná, torna público aos interessados que realizará processo de 
licitação, na modalidade de Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia nº. 01/2023, conforme especificações 
deste certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a licitação do tipo “MENOR PREÇO 
GLOBAL”.   

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 09:15 do dia 24/03/2023;  
 
ENDEREÇO: sala de reuniões da Prefeitura Municipal, Rua Dr. Bernardo Ribeiro Vianna, nº 903, 4º andar, sala 
415, centro, Palmas – Paraná. MODALIDADE: Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia  
 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.  
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de engenharia para empreitada por preço global de 
material e mão de obra para a construção de um barracão com dois pavimentos em estrutura pré-moldada, 
com fechamento em alvenaria, destinado a armazenamento de arquivos municipais e guarita, a ser alocado 
na sede da secretaria municipal de infraestrutura, urbanismo e trânsito, conforme projetos e especificações 
em anexo. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 1.424.427,16 (um milhão, quatrocentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e vinte e 
sete reais e dezesseis centavos). 

 
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO DOS ENVELOPES: 09:00 do dia 24/03/2023;  

Local para informações, protocolo e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Departamento de 
Licitações Rua Dr. Bernardo Ribeiro Vianna, nº 903, 4º andar, sala 415, centro – Palmas – PR telefone (046) 
3263-7000 – Site:  www.pmp.pr.gov.br.  

Palmas, 03/02/2023 

Kosmos Panayotis Nicolaou 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

 

 
MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – PARANÁ 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE Nº 05/2023 

PROTOCOLO 2023/02/289915 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – PR 
                        CNPJ 80.874.100/0001-86 
 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE 
     CNPJ nº 04.418.594/0001-06 

 
OBJETO 
 O presente instrumento tem como objeto formalizar TERMO DE FOMENTO entre o 
MUNICÍPIO e a INSTITUIÇÃO acima identificada, visando o atendimento a crianças com 
deficiências, mediante o Atendimento Educacional Especializado, objetivando o seu 
desenvolvimento nos aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivo-linguísticos e sociais. 
 
VALOR: R$ 62.208,43 (sessenta e dois mil duzentos e oito reais e quarenta e 
três centavos). 
 
 VIGÊNCIA:  
Da data do contrato de fornecimento e de 11(onze) meses, podendo ser aditivado as 
quantidades e o prazo de vigência, através de termo aditivo, desde que em concordâncias de 
ambas as partes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente contrato serão 
suportadas pelo Orçamento Municipal, à conta da seguinte Dotação Orçamentária: nº:  
 09.00- Departamento de Educação Cultura e Esporte 09.02- Divisão de Ensino 
FUNDEB; 1236700102.051 – Manutenção da Educação Especial: 33.50.43 – Subvenção 
Social; Despesa 1516. 
 
JUSTIFICATIVA:   Art. 25 inc. II, caput, da Lei nº 8.666/93, bem como no Decreto 
7892/2013.   
 

Bom Sucesso do Sul, 03 de fevereiro de 2023. 
 
 

Edson de Oliveira 
Prefeito em Exercício 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023 
DATA: 11/01/23                                         ABERTURA: 27/01/23                                 HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM FRESAGEM 
NA RUA DA LIBERDADE, COM ÁREA DE 5.297,74 M², CONFORME PROJETOS, PLANILHAS E 
MEMORIAIS.  
Analisados todos os atos referentes a Tomada de Preços nº 01/2023, HOMOLOGO E ADJUDICO o 
procedimento licitatório em epigrafe ao licitante:  
LOTE FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ VALOR 

TOTAL R$ 
01 JIRAU ALTO INCORPORADORA E 

CONSTRUTORA LTDA 
12.876.608/0001-63 504.745,36 

02 JIRAU ALTO INCORPORADORA E 
CONSTRUTORA LTDA 

12.876.608/0001-63 23.293,99 

Nas condições de sua proposta e do edital. 
Valor total da licitação é de R$ 528.039,35 (quinhentos e vinte e oito mil e trinta e nove reais e trinta e 
cinco centavos). 

Coronel Vivida, 02 de fevereiro de 2023. 
Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. TOMADA 
DE PREÇOS N° 13/2022 - PROCESSO N° 360/2022.  Publicado na 
Edição 8322 no dia 03/02/2023. Onde se lê: “MUNICIPIO DE 
PATO BRANCO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO. TOMADA 
DE PREÇOS Nº 13/2022. PROCESSO Nº 360/2022. HOMOLOGO 
O PROCESSO LICITATÓRIO QUE TEM POR OBJETO: a 
Construção de Meu campinho contendo: Reforma de campo de 
futebol existente, módulo campo de grama sintética, playground, 
mobiliários, iluminação e paisagismo. Construção de Meu 
Campinho com execução dos serviços de: instalações preliminares 
e administração da obra; movimento de terra, drenagem e águas 
pluviais fundações; estruturas; alvenaria, divisórias, muros e fechos; 
instalações elétricas; instalações hidráulicas revestimentos, 
impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação 
calçamento, paisagismo e equipamentos externos; limpeza anal da 
obra e demais itens e especificações constantes no projeto e 
ADJUDICO o objeto para a empresa AMG ENGENHARIA EIRELI, 
inscrita no CNPJ nº 17.681.193/000-96, com o valor global de R$ 
710.168,42. Pato Branco, 01 de Fevereiro de 2023. Robson Cantu –
Prefeito.”. Leia – se: “MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS Nº 
13/2022. PROCESSO Nº 360/2022. HOMOLOGO O PROCESSO 
LICITATÓRIO QUE TEM POR OBJETO: A Construção de Meu 
campinho contendo: Reforma de campo de futebol existente, 
módulo campo de grama sintética, playground, mobiliários, 
iluminação e paisagismo. Construção de Meu Campinho com 
execução dos serviços de: instalações preliminares e administração 
da obra; movimento de terra, drenagem e águas pluviais; 
fundações; estruturas; alvenaria, divisórias, muros e fechos; 
instalações elétricas; instalações hidráulicas;  revestimentos, 
impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação 
calçamento, paisagismo e equipamentos externos; limpeza final da 
obra e demais itens e especificações constantes no projeto e 
ADJUDICO seu objeto para a empresa AMG ENGENHARIA 
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 17.681.193/0001-96, com o valor total 
de R$ 710.168,42. Pato Branco, 31 de Janeiro de 2023. Robson 
Cantu – Prefeito.”. As demais condições permanecem inalteradas.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

Cooperativa Agropecuária Tradição, inscrita no CNPJ nº 05.528.196/0026-63 e IE nº 
90.948107-41 torna público que irá requerer ao IAT, a Licença de Operação para Transbordo e 
Armazenamento de Cereais instalada na Rodovia PRC 280, Manoel Lustosa Martins, Km 194, 
interior do Município de Mariópolis/PR. 

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

Cooperativa Agropecuária Tradição, inscrita no CNPJ nº 05.528.196/0026-63 e IE nº 
90.948107-41 torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, a Licença de Instalação - LI, 
com validade de 03/02/2025, para Transbordo e Armazenamento de Cereais na Rodovia PRC 
280, Manoel Lustosa Martins, Km 194, interior do Município de Mariópolis/PR. 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Nº 18/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
138/2022 - PROCESSO N° 318/2022. PARTES: Município de Pato 
Branco, CNPJ Nº 76.995.448/0001-54 e GFB - COMERCIO DE 
VEICULOS E TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 14.939.198/0001-
88. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato de aquisição de 
06 (seis) Carrocerias tipo basculante novas, com capacidade de 
carga, mínima, de 12 m³ incluindo montagem e instalação nos 
caminhões pertencentes ao município de Pato Branco, atendendo a 
demanda da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras. VALOR 
TOTAL: R$ 479.998,98. Pato Branco, 03 de Fevereiro de 2023. 
Gina Marcia Baron - Representante Legal. Robson Cantu – Prefeito. 
 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO Nº 138/2022. PROCESSO: 318/2022. HOMOLOGO O 
PROCESSO LICITATÓRIO QUE TEM POR OBJETO: Constitui objeto 
do presente contrato de aquisição de 06 (seis) Carrocerias tipo 
basculante novas, com capacidade de carga, mínima, de 12 m³ incluindo 
montagem e instalação nos caminhões pertencentes ao município de 
Pato Branco, atendendo a demanda da Secretaria Municipal de 
Engenharia e Obras, GFB - COMERCIO DE VEICULOS E 
TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 14.939.198/0001-88, com o valor total de R$ 479.998,98. Pato 
Branco, 03 de Fevereiro de 2023. Prefeito - Robson Cantu. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 RESOLUÇÃO Nº 001/2023 

DE 02/02/2023 
 

SUMULA: Revisão geral anual da remuneração dos 
servidores e reposição inflacionária dos agentes 
políticos da Câmara Municipal de Sulina, no 
percentual de 5,79%, aplicado IPCA acumulado do 
ano de 2.022 e dá outras providências.  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E O PRESIDENTE 
DA SUA MESA DIRETIVA, NOS TERMOS DO INCISO III, § 3º DO ART. 36 DA 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SULINA, PROMULGA A SEGUINTE 

RESOLUÇÃO 

Art. 1º Ficam corrigidos os vencimentos dos 
servidores efetivos, cargos de provimento em comissão e funções gratificadas 
do Legislativo Municipal em 5,79% (cinco vírgula setenta e nove por cento), 
alterando as tabelas de acordo com os Anexos I, II e III, da presente 
Resolução.  

Art. 2º - Ficam corrigidos os Subsídios dos Agentes 
Políticos da Câmara Municipal, fixados pela Resolução nº 002/2.022, de 10 de 
janeiro de 2.022, em 5,79% (cinco vírgula setenta e nove por cento), mesmo 
índice aplicado aos Agentes Políticos do Poder Executivo, alterando a tabela 
de acordo com o Anexo IV da presente Resolução.  

Art.3º - A partir de 01/02/2023, fica o Presidente do 
Poder Legislativo Municipal, autorizado a fixar em R$ 300,00 (Trezentos reais), 
o valor do vale alimentação instituído pela Lei Municipal nº 1013/2019.  

Art.4º - Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 01/02/2023, revogadas as disposições 
em contrário. Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de 
Sulina, em 02 de fevereiro de 2023.  

 

PEDRO INÁCIO HORN 
Presidente 

 

 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 78/2022

Processo Licitatório Nº 135/2022 – HOMOLOGADO EM: 01/02/2023.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 02/02/2023 à 01/02/2024).

DETENTORA: GRAFICA CHOPIM LTDA - EPP – CNPJ: 77.027.241/0001-59.

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais gráficos e impressos para 
atender as necessidades e suprir o funcionamento diário de toda a estrutura administrativa municipal, 
atendendo a todos os departamentos do município, conforme quantidades, especificações e condições descritas no 
Termo de Referência constante do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 92/2022, seus anexos, que fazem parte do 
presente instrumento, independentemente de transcrição, e conforme descrito abaixo:

LOTE 07: NOTA FISCAL DE PRODUTOR RURAL

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE. UND. VALOR 
UNIT.(R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

43
NOTA FISCAL DE PRODUTOR RURAL – EM FORMULÁRIO 
CONTINUO, FORMATO 240X280 MM, EM 4 VIAS, PAPEL 
AUTO COPIATIVO, COM NUMERAÇÃO SEQUENCIAL. 

10.000 JOGOS 
/ UN. 0,55 5.500,00

Valor total do lote 07 R$ 5.500,00
1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 5.500,00 (Cinco Mil e Quinhentos Reais).
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 

Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993. 

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº 03.00 – Departamento de Administração e planejamento; 03.01 – Divisão de Administração e 
planejamento; 0412200032006 – Atividades Operacionais do departamento de administração e planejamento; 
3.3.90.30 – Material de consumo. Despesa: 983; 09.00 – Departamento de Educação, cultura e esporte; 09.01 –
Divisão de Ensino; 1236100102.029 – Atividades Operacionais de Ensino fundamental 5% e 25% e outros; 3.3.90.30 
– Material de consumo. Despesa:1046; 07.00 - Departamento de Saúde; 07.01 – Fundo Municipal de Saúde; 
1030100072.015 – Atividades Operacionais do Fundo Municipal de saúde; 3.3.90.30 – Material de Consumo; Despesa: 
1006.

Bom Sucesso do Sul, 03 de Fevereiro de 2023.

EDSON DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal em Exercício

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL – PARANÁ. 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 01/2023 - Processo Licitatório 02/2023 
 
De acordo com o parecer jurídico e em concordância com a Ata  de sessão eletrônica de Abertura do 

processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 85/2021, que teve como objeto o registro de preços para 

futuras e eventuais aquisições de Sêmen bovino e fornecimento de exames laboratoriais e vacinas e outros 

a ser utilizada conforme necessidade do município e conforme quantidades, especificações e condições descritas no 

Termo de Referência constante do Anexo I do Edital, HOMOLOGO por seus próprios fundamentos determinando que 

seja ADJUDICADO o seu objeto a favor das empresas licitantes fornecedoras abaixo descritas, conforme itens e valores 

relacionados: 
 

FORNECEDOR LICITANTE: LETICIA MARIA PALHARIM AGROPECUÁRIA – ME - CNPJ: 31.047.654/0001-02 

ITEM PRODUTO /DESCRIÇÃO QTDE. UND. MARCA VALOR 
UNI. R$ 

VALOR TOTAL 
DO ITEM R$ 

1 

SÊMEN BOVINO PROVADO DA RAÇA HOLANDÊS 
PRETO E BRANCO, COM BASE NA PROVA AMERICANA 
(USDA) OU INTERBULL, PROVA A PARTIR DE 
AGOSTO DE 2022 QUE ATENDA AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Leite maior ou igual a 
850 libras; Confiabilidade para leite maior ou igual a 95%; 
TPI maior ou igual a 2500; Porcentagem de Proteína 
positiva; Porcentagem de Gordura positiva; CCS menor ou 
igual a 3,0; Composto de úbere maior ou igual a 1,30; 
Facilidade de parto menor ou igual a 2.2; Vida produtiva 
maior ou igual a 2,0. ACONDICIONADAS EM PALHETAS 
MÉDIAS DE 0,25 OU 0,50ML. 

1.000 Doses WILLIE  15,00 15.000,00 

2 

SÊMEN BOVINO PROVADO, DA RAÇA JERSEY, COM 
BASE NA PROVA AMERICANA (USDA) OU 
INTERBULL, PROVA A PARTIR DE AGOSTO DE 2022 
QUE ATENDA AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MINIMAS: JPI maior ou igual a 120; Leite maior ou igual 
a 1000 libras; Porcentagem de Gordura e Proteína 
positivo; Vida produtiva maior ou igual a 4,5; Composto 
de úbere maior ou igual 3,0; CCS menor ou igual a 3,0. 
ACONDICIONADAS EM PALHETAS MÉDIAS DE 0,25 OU 
0,50ML. 

300 Doses BREGO  32,40 9.720,00 

3 

SÊMEN BOVINO PROVADO DA RAÇA HOLANDÊS 
PRETO E BRANCO MOCHO PP, COM BASE NA PROVA 
AMERICANA (USDA) OU INTERBULL, PROVA A 
PARTIR DE AGOSTO DE 2022 QUE ATENDA AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Leite maior 
ou igual a 1000 libras; Confiabilidade para leite maior ou 
igual a 80%; TPI maior ou igual a 2500; Porcentagem de 
Proteína maior ou igual a 0,0; Porcentagem de Gordura 
maior ou igual a 0,0; CCS menor ou igual a 3,0; Composto 
de úbere maior ou igual a 1,00; Facilidade de parto menor 
ou igual a 2.2; Vida produtiva maior ou igual a 2,5. 
ACONDICIONADAS EM PALHETAS MÉDIAS DE 0,25 OU 
0,50ML. 

1.000 Doses WYLEE- PP- 
RC  35,40 35.400,00 

4 LUVAS ESPECIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL, 
descartáveis, 80 cm de comprimento, para 5 dedos. 5.000 Unid AGROZTEC  0,70 3.500,00 

5 
BAINHA FRANCESA PARA INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL BOVINA, utilizável com palhetas 0,25ml e 
0,50 ml para aplicador universal com anel. 

2.000 Unid AGROZTEC  0,65 1.300,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO PARA A LICITANTE R$ 64.920,00 
(Sessenta e Quatro Mil e Novecentos e Vinte Reais) 

 

 

 
FORNECEDOR LICITANTE: DIRION PINZON CLINICA VETERINARIA LTDA – ME - CNPJ: 25.235.872/0001-60 

ITEM PRODUTO /DESCRIÇÃO QTDE UND. VALOR 
UNI. R$ 

VALOR 
TOTAL DO 
ITEM R$ 

6 

Prestação de serviço de testes diagnósticos de brucelose e tuberculose 
através dos métodos oficiais: teste cervical comparativo (tcc) e 
antígeno acidificado tamponado (aat) (conforme portarias 132 e 133 
de 2017 - adapar),  brinco para cada animal examinado, caso ainda 
não possua,  custear as despesas de pessoal/mão de obra, veículo e 
combustível no deslocamento até as propriedades;  emitir relatório dos 
testes diagnósticos (laudos e atestados) a ser entregues junto com os 
comprovantes assinados pelo produtor; deverá estar à disposição 
sempre que solicitado pelo departamento de agricultura pecuária e 
meio ambiente (o serviço será solicitado quando existir a demanda 
para 10 ou mais animais). 

1500 Unid 27,10 40.650,00 

7 

Prestação de serviço de vacina contra brucelose (conforme portarias 
132 e 133 de 2017 - adapar), brinco para cada animal vacinado, caso 
não possua e custear as despesas de pessoal/mão de obra, veículo e 
combustível no deslocamento até as propriedades; emitir relatório dos 
testes diagnósticos a ser entregue junto com os comprovantes 
assinados pelo produtor; deverá estar à disposição sempre que 
solicitado pelo departamento de agricultura pecuária e meio ambiente 
(o serviço será solicitado quando existir a demanda para 10 ou mais 
animais). 

500 Unid 27,10 13.550,00 

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO PARA A LICITANTE: R$ 54.200,00 
 (Cinquenta e Quatro Mil e Duzentos Reais) 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITAÇÃO 

R$ 119.120,00  
(Cento e Dezenove Mil e Cento e Vinte Reais) 

 

 
Bom Sucesso do Sul, 03 de Fevereiro de 2023. 

 
EDSON DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal em Exercício 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
PUBLICAÇÃO DE ATOS: 

ATO DATA ASSUNTO 
Portaria nº. 004  03/02/2023 Designa Comissão Organizadora e Examinadora de 

Processo Seletivo Simplificado. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, 
de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SULINA                                                                         CARGOS OU FUNÇÕES PÚBLICAS                                                        TABELA DE VENCIMENTO

DENOMINAÇÃO DO CARGO V
A

G
A

S

C B O C H S

IN
IC

IA
L

I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII XIII XIV XV

PROFISSIONAL
ADVOGADO 1 12110 20 3.521,30    3.626,94    3.735,75     3.847,82     3.963,25    4.082,15      4.204,61     4.330,74     4.460,67     4.594,48     4.732,31      4.874,28     5.020,51      5.171,12    5.326,26     5.486,04     
ADMINISTRATIVO
AGENTE ADMINISTRATIVO 1 19390 40 4.604,62    4.742,76    4.885,04     5.031,59     5.182,54    5.338,02      5.498,16     5.663,10     5.832,99     6.007,98     6.188,22      6.373,87     6.565,09      6.762,04    6.964,90     7.173,85     
SERVIÇOS GERAIS
ZELADORA I 1 55120 40 1.870,25    1.926,36    1.984,15     2.043,67     2.104,98    2.168,13      2.233,18     2.300,17     2.369,18     2.440,25     2.513,46      2.588,86     2.666,53      2.746,53    2.828,92     2.913,79     

 

VAGAS

1
1
1

VAGAS
1
1
1

  ANEXO IV

8 VEREADORES

1 PRESIDENTE

VALOR SUBSÍDIO EM R$
3.784,06

4.919,94

AGENTES POLITICOS

ANEXO I
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

Linha de Promoção Horizontal ou Progressão de Vencimentos

ANEXO II
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

3.491,07                            
CC - 2 3.491,07                            

SIMBOLO VALOR EM R$

CC - 1 4.305,65                            

DENOMINAÇÃO

ASSESSOR JURÍDICO
DIRETOR FINANCEIRO
DIRETOR GERAL DA CÂMARA

CC - 2

ANEXO III
FUNÇÕES GRATIFICADAS

DENOMINAÇÃO SIMBOLO VALOR EM R$

DIRETOR GERAL DA CÂMARA FG - 1 311,85                               

ASSESSOR JURÍDICO FG - 1 311,85                               
DIRETOR FINANCEIRO FG - 1 311,85                               

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO 
 
 

O Doutor ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO, Juiz Titular da 
1ª Vara do Trabalho de Pato Branco/PR, no uso de suas atribuições legais, 

 
FAZ SABER que na data, local e horários abaixo, serão levados à LEILÃO, nas 

modalidades PRESENCIAL E VIRTUAL os bens relacionados no presente edital, relativos 
aos processos abaixo:  
 
LEILÃO: 07 de março de 2023, a partir das 13h30min. 
LEILOEIRO OFICIAL: ELTON LUIZ SIMON 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.SIMONLEILOES.COM.BR 
 
 

Autos nº 0064200-42.2008.5.09.0072 
Autor MARCOS DIOGO BIDO FERREIRA 
Advogado do autor ANGELO PILATTI NETO (OAB/PR 10.698) 
Réu AUDIOCAR PECAS E ACESSORIOS LTDA E OUTROS, LORENO 

MARTELI e LUCIANO MARTELI 
Advogado do réu REGIANE CAPELEZZO (OAB/PR 39.090) 
Depositário Fiel                               ELTON LUIZ SIMON 
Endereço de localização  RUA OSVALDO ARANHA, 659, CENTRO, PATO BRANCO-PR 
Descrição do Bem FORD/FIESTA SEDAN 1.6 FLEX, placa ANE-9721, ano 

2005/2006, cor prata, câmbio manual, Renavam 
00868158283, Chassi Chassi 9BFZF26P668402899. 
O veículo, seu interior e pneus em bom estado de conservação, 
lataria com amassado na porta do motorista e nas, 
proximidades, riscos na lataria. 

Total da avaliação R$ 17.000,00 
Ônus Nada consta nos autos  

 
 

Autos nº 0000492-61.2021.5.09.0072 
Requerente NUTRISUL S.A. PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
Advogado do autor ALVARO SCHENATO (OAB/PR 37.644) 
Requerido SANDRA MARA DEMETRIO DA SILVA 
Advogada da ré JULIANE ANGELICA ALVES CARLETT (OAB/PR 74.574) 
Depositário Fiel                               ELTON LUIZ SIMON 
Endereço de localização  RUA OSVALDO ARANHA, 659, CENTRO, PATO BRANCO-PR 
Descrição do Bens RENAULT/SANDERO AUTH 10, Placa: FJJ0J89, Renavam 

1114590328, Fabricação/Modelo 2017/2017, Combustível 
Alcool-Gasol, Cor VERMELHA. 
Veículo em bom estado de conservação, com pneus em bom 
estado de conservação. 

Total da avaliação R$ 39.000,00 
Ônus Nada consta nos autos 

 
 

Autos nº 0000380-92.2021.5.09.0072 
Autor ADRIANO GONCALVES 

Advogado do autor ALTAIR DAROS JUNIOR (OAB/PR 87.009) 
Réu ALUBRAN ALUMÍNIOS LTDA 
Advogado da ré JULIO ASSIS CAVALHEIRO NETO (OAB/PR 
Depositário Fiel                               CLAUDO ALBERTO BRANCO 
Endereço de localização  ESTRADA DA GRUTA, S/N, PAR. INDUSTRIAL, BOM SUCESSO DO 

SUL -PR 
Descrição do Bens 30 (trinta) panelas de pressão, de 4,5 litros, marca ALUBRAN, 

novas alumínio com fechamento interno com 70kpA, avaliada 
em R$ 70,00 a unidade. 

Total da avaliação R$ 2.100,00 
Ônus Nada consta nos autos 

 
Na modalidade virtual, quem pretender arrematar os bens acima descritos deverá ofertar lances 
de forma eletrônica mediante prévio cadastro junto ao site do leiloeiro www.simonleiloes.com.br 
e solicitar habilitação, sendo o cadastro requisito indispensável para participação na alienação 
judicial eletrônica, responsabilizando-se o usuário, civil e criminalmente pelas informações 
lançadas por ocasião do cadastramento. Os lançadores on-line estarão vinculados às mesmas 
normas processuais e procedimentais destinadas aos lançadores de leilões presenciais, inclusive 
quanto à responsabilidade civil e criminal. 
 
No caso de pagamento parcelado, deverá garantir seu ato com o sinal de, no mínimo, 40% 
do valor do lanço, e o restante (60%) a prazo, garantido pela penhora incidente sobre o mesmo 
bem, ficando o arrematante como depositário fiel do bem, nos termos dos arts. 215 a 217 do 
Provimento Geral da Corregedoria Regional.  
 
A critério exclusivo do Juízo, a entrega do bem ao arrematante poderá ficar condicionada 
ao pagamento integral do valor do lance.  
 
Caso não efetuado o pagamento das parcelas convencionadas, o arrematante perderá, a favor da 
execução, todos os depósitos efetuados, inclusive o sinal (art. 219 do referido Provimento).  
 
Quanto aos bens imóveis, o parcelamento não poderá ultrapassar 12 parcelas mensais, 
iguais e sucessivas, de no mínimo R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e para os bens móveis, o 
parcelamento não poderá ultrapassar 6 parcelas mensais, iguais e sucessivas, de no mínimo 
R$ 1.000,00 (mil reais), atualizadas pelos mesmos índices aplicados às execuções 
trabalhistas. (0000492-61.2021.5.09.0072/SELIC– 0000380-92.2021.5.09.0072/SELIC 
0064200-42.2008.5.09.0072/TR+JUROS DE 1%) 
 
O parcelamento fica condicionado à ausência de discordância expressa do credor, no prazo de 
cinco dias contados da data da intimação da realização da hasta pública. Os credores que não 
foram intimados diretamente, caso não concordem com o parcelamento, devem apresentar 
manifestação, em cinco dias contados da publicação do Edital de Praça e Leilão.  
 
Ficam cientes os interessados de que deverão verificar por conta própria a existência de 
todos os eventuais ônus reais existentes sobre os bens praceados e leiloados, recebendo tais 
bens no estado em que se encontram.  
 
Os honorários do leiloeiro de 5% (cinco por cento) e despesas respectivas serão suportadas pelo 
arrematante; em caso de adjudicação, a comissão será de 2% (dois por cento) sobre o valor da 
avaliação, a ser paga pelo exequente; 
 
As despesas de remoção e depósito (caso houver) deverão ser pagas pelo arrematante no ato da 
retirada do bem, diretamente ao leiloeiro. 
 

Havendo remição, pagamento da execução ou formalização de acordo, o executado arcará com 
as despesas de leiloeiro com a realização do leilão, salvo se o pagamento ou a notícia do acordo 
se verificar em até 05 (cinco) dias antes da realização do ato;  
 
Ocorrendo o pagamento do débito, formalização de acordo ou remição, o leilão somente 
será suspenso mediante comprovação do pagamento de todas as despesas processuais e 
recolhimento das contribuições previdenciárias, se houver, sob pena de realização do leilão 
para a satisfação das despesas retro mencionadas; 
 
Na hipótese de arrematação ou adjudicação, o adquirente estará isento do pagamento de impostos 
e taxas relativos a fato gerador anterior à arrematação. Contudo, responde pelas despesas 
necessárias para a realização da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de 
arrematação e baixa de averbações de penhora junto ao Cartório de Registro de Imóveis e Detran, 
se for o caso.  
 
Caso os exequentes, executados, cônjuges, co-proprietários, credores hipotecários ou qualquer 
outro interessado, não sejam cientificados, por qualquer razão, valerá o presente edital como 
intimação.  
 
A fim de possibilitar ampla divulgação, publique-se no jornal local e afixe-se uma cópia no Edital 
deste Juízo. 
 
Pato Branco/PR, 3 de fevereiro de 2023 
 
 
 
 

ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO 
Juiz do Trabalho 

 
 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 13/2023 – Inexigibilidade nº 03/2023 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: EMPRESA LOCKE COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRESENTES LTDA, CNPJ sob n.º 
09.276.124/0001-79. Objeto: CONTRATAÇÃO DIRETA, POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, DA 
EMPRESA LOCKE COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRESENTES LTDA, INSCRITA NO CNPJ: 
09.276.124/0001-79, PARA FORNECIMENTO DE DISPOSITIVO ORCAM MY EYE, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. Valor total de R$ 86.627,90 (Oitenta e seis mil, seiscentos e vinte e sete reais e noventa 
centavos). Coronel Vivida, 01 de fevereiro de 2023.  Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 03/2023. Objeto: Registro de preços para futura e eventual 
aquisição e instalação de grama sintética e parques infantis, materiais para manutenção de áreas públicas 
em atendimento as necessidades da Administração Municipal. Prazo: 12 meses, 03.02.2023 a 02.02.2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO DETENTORA CNPJ nº VALOR TOTAL 

ESTIMADO 
03/2023 ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA  07.005.073/0001-15 59.980,00   

04/2023 ESPACO AVIVA ATIVIDADES ESPORTIVAS 
LTDA 15.687.871/0001-00 347.968,00 

05/2023 PLASGOMES BRINQUEDOS LTDA 30.871.504/0001-48 627.000,00 

06/2023 TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS 
LTDA 31.898.500/0001-16 327.225,00 

Coronel Vivida, 02 de fevereiro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

 
 

 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 
 
Decreto 8094/2023, de 20 de janeiro de 2023. Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor 
R$ 930.000,00. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 
3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 032/2023 de 03/02/2023 – Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022 Súmula: Convocação de 
candidatos habilitados no Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022  

Cargo Público: Médico da Família 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição Lotação Funcional 

1 11º FELIPPE COMUNELLO 176778 Secretaria Municipal de Saúde. 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 01/2023 
O Municipio de Honório Serpa torna público que fará realizar, às 09:00 horas
do dia 20  de Março do ano de 2023, na Rua Elpidio Dos Santos n° 541 em
Honório  Serpa ,  Paraná,  Brasil, CONCORRÊNCIA,  sob  regime  de
empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste,
da(s) seguinte(s) obra(s):

Local do objeto Objeto Quantidade

e unidade de

medida

Prazo de

execução

(dias)

Bairro Shalon Recape em CBUQ 1209,03 m² 180

A Pasta  Técnica  com o  inteiro  teor  do  Edital  e  seus  respectivos  modelos,

adendos  e  anexos,  poderá  ser  examinada  no  endereço  acima  indicado, no

horário  comercial,  ou  solicitada  através  do  e-mail

licitacaopmhonorioserpa@gmail.com.  Informações  adicionais,  dúvidas  e

pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação

no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 0(46) 3245-1130.

Honório Serpa – PR , 03 de Março de 2023.

Joao Carlos Garbin

Prefeito em Exercicio 
 
 
 
DECRETO Nº 12/2023 

  DATA: 03/02/2023 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município de Mariópolis, Estado do Paraná, para o Exercício Financeiro de 2023. 
 
  MÁRIO EDUARDO LOPES PAULEK, Prefeito Municipal de 
Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a autorização 
contida na Lei nº 45/2022 de 26/12/2022, publicada em 27/12/2022. 
  D E C R E T A 
   

          Art. 1º - Fica Aberto no orçamento geral do Município de Mariópolis, Estado 
do Paraná, para o Exercício Financeiro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 120.490,65 (Cento e vinte mil quatrocentos e noventa reais e sessenta e cinco 
centavos), de acordo com as seguintes dotações e rubricas orçamentárias: 
               FONTE                      VALOR 
 
11 – DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
01 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
11.01.26.782.0023.1.011 – PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS  
4.0.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.00.00 – INVESTIMENTOS  
4.4.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações.................................................................  1015             120.490,65 
 
 
                    Art. 2º - Para cobertura do referido Crédito Adicional Suplementar previsto 
no Art. Anterior, serão utilizados os seguintes recursos:  
 
SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR: 
FONTE DE RECURSO  
3.1015 – Cessão Onerosa – Pré-Sal – Lei nº 13.885/2019                           841                  120.490,65 
 
 

     Art. 3º - Este Ato entra em vigor a partir da Publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, aos três 
dias do mês de Fevereiro de 2023. 

 
 
 

MÁRIO EDUARDO LOPES PAULEK  
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
RETIFICAÇÃO EXTRATO CONTRATO Nº 14/2023. TOMADA DE 
PREÇOS N° 13/2022 - PROCESSO N° 360/2022.  Publicado na 
Edição 8322 no dia 03/02/2023. Onde se lê: “MUNICIPIO DE 
PATO BRANCO EXTRATO CONTRATO Nº 14/2023. Tomada de 
Preço 13/2023. PROCESSO N° 360/2022. PARTES: Município de 
Pato Branco, CNPJ Nº 76.995.448/0001-54 e AMG ENGENHARIA 
EIRELI pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº CNPJ 
nº 17.681.193/000-96. OBJETO: a Construção de Meu campinho 
contendo: Reforma de campo de futebol existente, módulo campo 
de grama sintética, playground, mobiliários, iluminação e 
paisagismo. Construção de Meu Campinho com execução dos 
serviços de: instalações preliminares e administração da obra; 
movimento de terra, drenagem e águas pluviais fundações; 
estruturas; alvenaria, divisórias, muros e fechos; instalações 
elétricas; instalações hidráulicas revestimentos, 
impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação 
calçamento, paisagismo e equipamentos externos; limpeza anal da 
obra e demais itens e especificações constantes no projeto. VALOR 
TOTAL: R$ R$ 710.168,42 (setecentos e dez mil cento e sessenta 
e oito reais e quarenta e dois centavos). Pato Branco, 01de 
Fevereiro de 2023. Alberto Afonso Guollo - Representante Legal.
Robson Cantu – Prefeito em exercício.”. Leia – se: “MUNICIPIO DE 
PATO BRANCO EXTRATO CONTRATO Nº 14/2023. TOMADA DE 
PREÇOS N° 13/2022. PROCESSO N° 360/2022. PARTES: 
Município de Pato Branco, CNPJ nº 76.995.448/0001-54 e AMG 
ENGENHARIA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº 17.681.193/0001-96. OBJETO: A Construção de Meu 
campinho contendo: Reforma de campo de futebol existente, 
módulo campo de grama sintética, playground, mobiliários, 
iluminação e paisagismo. Construção de Meu Campinho com 
execução dos serviços de: instalações preliminares e administração 
da obra; movimento de terra, drenagem e águas pluviais; 
fundações; estruturas; alvenaria, divisórias, muros e fechos; 
instalações elétricas; instalações hidráulicas;  revestimentos, 
impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação 
calçamento, paisagismo e equipamentos externos; limpeza final da 
obra e demais itens e especificações constantes no projeto. VALOR 
TOTAL: R$ 710.168,42 (setecentos e dez mil cento e sessenta e 
oito reais e quarenta e dois centavos). Pato Branco, 31 de Janeiro 
de 2023. Alberto Afonso Guollo - Representante Legal. Robson 
Cantu – Prefeito em exercício.”. As demais condições permanecem 
inalteradas.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO CONTRATO Nº 19/2023. TOMADA DE PREÇO N° 
16/2022. PROCESSO N° 405/2022. PARTES: Município de Pato 
Branco, CNPJ Nº 76.995.448/0001-54 e AMG ENGENHARIA 
EIRELI pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
17.681.193/0001-96. OBJETO: Construção de Meu campinho -
Bairro Planalto - Loteamento Paulo Afonso com área construída de 
2.279,67 m²: contendo: instalações preliminares e administração da 
obra; movimento de terra, drenagem e águas pluviais; fundações; 
estruturas; alvenaria, divisórias, muros e fechos; instalações 
elétricas; instalações hidráulicas; revestimentos de paredes e pisos, 
impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação e 
calçamento, paisagismo e equipamentos externos; limpeza final da 
obra e demais itens e especificações constantes no projeto, com 
recursos do Convênio n' 1 091/2022 celebrado entre o Estado do 
Paraná através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de 
Obras Públicas, o Serviço Social Autónomo Paranacidade e o 
Município de Pato Branco, em atendimento as necessidades da 
Secretaria de Esporte e Lazer. VALOR TOTAL: R$ 740.193,94 
(setecentos e quarenta mil cento e noventa e três reais e noventa e 
quatro centavos). Pato Branco, 02 de Fevereiro de 2023. Alberto 
Afonso Guollo - Representante Legal. Robson Cantu – Prefeito em 
exercício.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS Nº 
16/2022. PROCESSO Nº 405/2022. HOMOLOGO O PROCESSO 
LICITATÓRIO QUE TEM POR OBJETO: Construção de Meu campinho -
- Bairro Planalto - Loteamento Paulo Afonso com área construída de 
2.279,67 m², contendo: instalações preliminares e administração da 
obra; movimento de terra, drenagem e águas pluviais; fundações; 
estruturas; alvenaria, divisórias, muros e fechos; instalações elétricas; 
instalações hidráulicas; revestimentos de paredes e pisos, 
impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação e 
calçamento, paisagismo e equipamentos externos; limpeza final da obra 
e demais itens e especificações constantes no projeto, com recursos do 
Convênio n° 1091/2022 celebrado entre o Estado do Paraná através da 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas, o Serviço 
Social Autônomo Paranacidade e o Município de Pato Branco, em 
atendimento as necessidades da Secretaria de Esporte e Lazer e 
ADJUDICO o objeto para a empresa AMG ENGENHARIA EIRELI, 
inscrita no CNPJ nº 17.681.193/0001-96, com o valor total de 
R$740.193,94. Pato Branco, 30 de Janeiro de 2023. Robson Cantu –
Prefeito.

 

 

EDITAL Nº. 028/2023, de 03 de Fevereiro de 2023. 
PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 001 DE 06/08/2021. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas no 
art. 37 da Constituição Federal, na Lei Federal nº. Lei nº. 11.788, de 25 de setembro de 2008, e tendo em vista o disposto no 
Edital de Seleção de Estagiários nº. 001/2021 de 06/08/2021, 
Considerando a necessidade de estagiários na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e Secretaria Municipal 
de Administração para o ano letivo de 2023; 
Considerando o subitem 2.8 do Edital nº. 001/2021 de 06/08/2021 abertura do certame “Em havendo necessidade de 
recrutamento de novos estagiários, poderão ser abertos pela Administração Municipal novos períodos de inscrição.” 
RESOLVE 
TORNAR PÚBLICO, para conhecimento de todos, o novo período de inscrição do processo de Seleção de Estagiários para 
algumas áreas específicas, o processo de seleção, avaliação e convocação atenderá os dispositivos constantes no edital de 
abertura do certame Edital nº. 001/2021 de 06/08/2021. 
1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se a selecionar candidatos para as áreas de estágio abaixo especificadas para 
cargas horárias, e bolsa-auxílio conforme tabela abaixo: 

 
Área do Estágio 
Não Obrigatório 

 
PRÉ-REQUISITO 

 
PNE* 

Carga 
Horária 
Semanal* 

BOLSA-
AUXÍLIO* 
Incluído o valor do 
Aux.Transporte 

Educação Profissional - Magistério (Normal) 
 

Estar cursando curso 
técnico de nível 
médio 

 
 
* 

 
20h 

 
538,05 

30h 822,04 
Ensino Superior 
Administração, Contabilidade, Farmácia, Gestão 
Pública, Secretariado, Pedagogia, Artes Visuais, 
Letras e demais cursos de graduação na área do 
magistério. 

Estar cursando Ensino 
Superior na área que 
se candidatou. 

 
 
 
* 

 
20h 

 
685,04 

30h 1.027,59 
 

 
*      PNE - Portador de Necessidade Especial 
*    Fica reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas a serem preenchidas de acordo com a Lei Federal nº. 11.788, 
de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes, desde que a deficiência seja compatível com as 
atribuições do emprego público. 
1.1. Que os candidatos habilitados, ficam em cumprimento ao Edital de Seleção de Estagiários nº. 001/2021, distribuídos 
por ordem rigorosa de classificação, conforme inscrição na área que se candidatou. 
1.2.  A convocação do candidato dar-se-á observada a prioridade estabelecida no item 4 do Edital de abertura do certame e seus 
subitens bem como aos seguintes requisitos: 
a)   necessidade de preenchimento da vaga, manifestada pelo dirigente da Unidade Administrativa requisitante, e aprovada pelo 
Chefe do Poder Executivo; 
b)    por área de estágio, compatível com as atividades da Unidade Administrativa requisitante. 
1.3.   Prioritariamente, serão convocados os candidatos habilitados para as vagas do primeiro período de inscrição, 
classificados pelo Edital nº 003/2021, posteriormente, serão convocados os habilitados no segundo período de inscrição 
classificados e assim sucessivamente.  O Município de Coronel Vivida,  
reserva-se o direito de convocar os Candidatos na medida da necessidade da Administração Municipal, observado o limite de 
vagas existentes. 
2. DAS INSCRIÇÕES 
2.1. O candidato poderá se inscrever apenas para uma das vagas de estágio, devendo preencher corretamente todos os campos 
do Requerimento de Inscrição: nome completo data de nascimento, sexo, CPF, número da Cédula de Identidade (RG), número 
do titulo de eleitor, UF, endereço completo (número, apartamento, bairro, CEP, cidade), telefones (convencional e celular), e-
mail, a vaga de estágio escolhida, pré-requisito e indicar se é portador de necessidades especiais; 
2.2. As inscrições e entrega dos documentos serão realizadas exclusivamente, na sede da Prefeitura Municipal de 
Coronel Vivida, na Praça Angelo Mezzomo, s/n, centro, da cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, de 06/02/2023 
à 17/02/2023, das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00, no Protocolo Geral. 
2.3. Os seguintes documentos deverão ser entregues e anexados à Ficha de Inscrição do Candidato:  
a) Ficha de inscrição devidamente preenchida (Anexo I deste Edital); 
b) Currículo Vitae; 
c) Declaração que comprove a matrícula regular no curso;  
d) Fotocópia do Boletim Escolar, contendo a frequência e as notas dos últimos 2 (dois) períodos (bimestre ou semestre) que 

o candidato estudou;  
e) Fotocópia da Carteira de Identidade (RG) e CPF; 
f) Fotocópia de Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral (para candidatos com idade a partir de 18 (dezoito) 

anos); 
g) Fotocópia do comprovante de quitação da obrigação militar (sexo masculino); 
h) Fotocópia do comprovante de residência; 

2.4. As inscrições poderão ser feitas por procurador munido de instrumento de procuração, com firma reconhecida. 
2.5. Caso o candidato não apresentar toda documentação solicitada neste edital no ato da inscrição, será automaticamente 
eliminado do processo seletivo. 
2.6. Não poderão se candidatar às vagas de estágio os candidatos que já tiveram seus contratos rescindidos pela Administração 
Municipal por insuficiência de desempenho, bem como por descumprimento contratual. 
2.7. Não será cobrado qualquer valor a título de inscrição e não serão aceitas inscrições via fax, via postal e/ou via e-mail. 
2.8. Em havendo necessidade de recrutamento de novos estagiários, poderão ser abertos pela Administração Municipal novos 
períodos de inscrição. 
Coronel Vivida-PR, 03 de Fevereiro de 2023. 

 

 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito  
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes  
Secretário Municipal de 
Administração 

 

ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO 
SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
EDITAL Nº. 001/2021 
N° DE INSCRIÇÃO (protocolo) 
Candidato à vaga o Curso de  ______________________________________________________ 
  (      )  PNE (Portador de Necessidades Especiais)  - Especificar:    
______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
NOME DO CANDIDATO: __________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
CI RG: _______________________________  CPF: ____________________________________ 
DATA DE NASCIMENTO: ______/_____/______   SEXO: _______________________________ 
TÍTULO DE ELEITOR: _____________________________Zona Eleitoral: __________________ 
ESTADO CIVIL: __________________________________________________________________ 
ESCOLARIDADE: ________________________________________________________________ 
ENDEREÇO RESIDENCIAL: ________________________________________________________ 
nº:____________Bairro:___________________________________________________________ 
TELEFONE: __________________________ CELULAR: ________________________________ 
E-MAIL: ________________________________________________________________________ 
Currículo com _______ páginas, incluídos os comprovantes. 
Declaro que aceito todas as exigências especificadas no Edital de abertura desta Seleção, responsabilizando-me pelas 
informações aqui prestadas. 
Coronel Vivida-PR, _______ de _______________________ de ___________. 
_______________________________________________ 
Assinatura do Candidato 
_________________________________ 
Visto do Responsável pela Inscrição 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Conversa Com Jesus (Novena)
Durante nove dias, orar:

Ó meu Jesus, em Vós depositei toda minha confiança. Vós 
sabeis de tudo, meu Pai! Sois o Senhor do Universo, sois o Rei 
dos Reis!
Vós que fizestes o paralítico andar, o morto voltar a viver, o 
leproso sarar, fazei com que (pedir a graça).
Vós, que vistes minhas angústias e lágrimas, bem sabeis, 
Divino Amigo, como preciso alcançar essa graça!
Convosco espero, com fé e confiança, alcançar a graça 
de pedir a graça.
Fazei, Divino Jesus, que, mesmo antes de terminar esta 
conversa que terei Convosco durante nove dias, possa Vosso 
Misericordioso Pai atender o pedido que vos dirijo com 
fé. (Pedir a graça).
Que meus passos sejam iluminados por Vós, assim como o 
Sol ilumina todos os dias ao amanhecer.
É cada vez maior a minha fé em Vós, Jesus, e minha confiança 
em Vossa Misericórdia. Amém!    (A.B.)
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2022
(Processo Licitatório 135/2022)

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
(de 02/02/2023 à 01/02/2024)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2023
Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO BOM SUCESSO DO SUL, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 80.874.100/0001-86, com sede em Bom Sucesso do Sul, na Rua 
Cândido Merlo, nº 290, Estado do Paraná, doravante denominado MUNICIPIO, neste ato representado por seu Prefeito
em Exercício, Sr. EDSON DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.916.100-8, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o nº  881.465.299-68, residente e domiciliado em Bom Sucesso 
do Sul, Estado do Paraná, na Rua Atílio Piloneto, nº 237, e do outro lado, a empresa M V SANTOS GRÁFICA E EDITORA 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.377.532/0001-00, com sede na cidade 
de Itapejara D´Oeste, Estado do Paraná, na Avenida Manoel Ribas, n٥ 1945, Sala 02, Centro, CEP nº 85.580-000, 
doravante denominada DETENTORA, neste ato representada pelo Sr. MARCUS VINICIUS BRAZ SANTOS, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 12.363.575 SESP MG, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda - CPF/MF sob o nº 068.823.216-71, residente e domiciliado em Itapejara D´Oeste, Estado do Paraná, na 
Avenida Manoel Ribas, n٥ 575, Centro, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, no SISTEMA DE o Registro de preços para aquisições de materiais gráficos e 
impressos, com fundamento na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Municipal nº 972, de 22 de 
fevereiro de 2007, no Decreto Municipal nº 1.014, de 05 de maio de 2007, e na Lei de Licitações nº 8.666/93, mediante 
as condições seguintes: 

1. OBJETO
1.1 A presente Ata de Registro tem por objeto Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 

materiais gráficos e impressos para atender as necessidades e suprir o funcionamento diário de 
toda a estrutura administrativa municipal, atendendo a todos os departamentos do município, 
conforme quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do 
Edital de Pregão Eletrônico nº 92/2022, seus anexos, que fazem parte do presente instrumento, 
independentemente de transcrição, e conforme descrito abaixo:

LOTE 01 - ADESIVOS, FAIXA EM LONA, BANNER EM LONA, CRACHÁ, PLACAS EM PVC:

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS QTDE. UND. VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

1 ADESIVO VINIL CAST PARA DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS, 
EM M². 100 M² 44,00 4.400,00

2
ADESIVO VINIL PARA PERSONALIZAÇÃO DE VEÍCULO -  
VINIL CAST, PARA PLOTAGEM EM VEICULOS DA FROTA 
MUNICIPAL. 

50 M² 49,00 2.450,00

3
ADESIVO, CORES 4X0, PAPEL FOLHA ADESIVA COM MEIO 
CORTE. TAMANHOS DOS ADESIVOS CONFORME A 
NECESSIDADE DO MUNICÍPIO.

100 M² 49,00 4.900,00

4
BANNER EM LONA, 440 GRAMAS, IMPRESSÃO DIGITAL, EM 
4 CORES, INCLUINDO ARTE, CRIAÇÃO, ACABAMENTO 
CORDÕES PARA FIXAÇÃO E BASTÃO EM MADEIRA. 

100 M² 43,00 4.300,00

5
CRACHÁS DE IDENTIFICAÇÃO – CORES 4X1, EM PVC 
RÍGIDO, COM PELÍCULA PROTETORA NO TAMANHO DE 5,5 
CM POR 9 CM, INCLUINDO CORDÃO COM FECHO METÁLICO. 

50 UN 25,00 1.250,00

6
FAIXA EM LONA VINIL 440 GRAMAS, IMPRESSÃO DIGITAL, 
EM 4 CORES, INCLUINDO ARTE, CRIAÇÃO, ACABAMENTO 
CORDÕES PARA FIXAÇÃO E BASTÃO EM MADEIRA.

100 M² 44,00 4.400,00

7 PLACAS EM PVC, 2MM, ADESIVADA, TAMANHOS A SEREM 
DEFINIDOS. 150 M² 115,00 17.250,00

8

QUADRO DE AVISOS DE GESTÃO COM 08 EXPOSITORES A4, 
EM ACRÍLICO; EM CHAPA DE MDF 15MM DE ESPESSURA, 
COR CINZA CRISTAL, ACAMENTO COM FITA DE BORDA ABS 
1MM COR CINZA CRISTAL. SOBREPOSIÇÃO DE 08 
EXPOSITORES PARA PAPEL A4 COM 0,5MM DE ESPESSURA 
COR CINZA CRISTAL. ACOMPANHAR KIT PARA FIXAÇÃO 
CONTENDO: 04 BOTÕES, 04 BUCHAS ABS, 04 PARAFUSOS 
E 04 BUCHAS PARA PAREDE DE ALVENARIA. DIMENSÕES 
APROX. 900X1900MM.

2 UN 350,00 700,00

Valor Total do Lote 01: R$ 39.650,00

HOMOLOGADO EM HOMOLOGADO EM 
01/02/2023

 
2 

LOTE 03: CARTÃO DE VISITA, ENVELOPES, PAPEL TIMBRADO, PASTAS E SIMILRES 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE. UND. VALOR UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

15 
CARTÃO DE VISITA – PAPEL COUCHE, LAMINAÇÃO FOSCA EM 
VERNIZ UV, GRAMATURA DE 250G/M2, 4X0 CORES, 
DIMENSÕES 5X9MM. 

2.000 UN 0,20 400,00 

16 ENVELOPE MÉDIO 184X245 MM – 4X0 CORES, TINTA ESCALA 
EM PAPEL SULFITE 120G, CORTE E VINCO. 3.000 UN 0,95 2.850,00 

17 ENVELOPE OFICIO 229X114MM -   4X0 CORES, TINTA ESCALA 
EM PAPEL SULFITE 120G, CORTE E VINCO. 2.000 UN 1,00 2.000,00 

18 ENVELOPE SACO GRANDE – 240X340MM –  4X0 CORES, TINTA 
ESCALA EM PAPEL SULFITE 120G, CORTE E VINCO. 2.000 UN 1,20 2.400,00 

19 PAPEL TIMBRADO – 210X297MM, IMPRESSÃO 4X0, EM PAPEL 
SULFITE 120G. 20.000 UN 0,13 2.600,00 

20 

PASTA - CAPA PARA EMPENHOS -  MEDINDO ALTXLARG 30,5 
X46 CM, ABERTA, PAPEL TIPO CARTOLINA, SULFITE 180 GRS, 
CORES 1X1, COM 1 DOBRA, COM FACA DE CORTE, MODELO 
EM ANEXO. 

10.000 UN 1,20 12.000,00 

21 PASTA CAPA PARA PROTOCOLO -  MEDINDO ALTXLARG 
30,5X46 CM, PAPEL TIPO CARTOLINA, CORES 01X01. 2.000 UN 1,40 2.800,00 

22 

PASTA COM BOLSA ACOPLADA PASTA (ABERTA): 405X465MM, 
4X0 CORES, EM CARTÃO TRIPLEX COMERCIAL 300G, 
LAMINAÇÃO BRILHO 1 LADO, CORTE E VINCO, DOBRA. COM 
ARTE INCLUSA, MODELO EM ANEXO. 

3.000 UN 3,50 10.500,00 

23 

PASTA COM LOMBADA – COM FURO - PASTA (ABERTA): 
331X501MM, 4X0 CORES, EM CARTÃO TRIPLEX COMERCIAL 
300G, LAMINAÇÃO BRILHO 1 LADO, CORTE E 2 VINCOS, 
DOBRA. COM ARTE INCLUSA. 

2.000 UN 2,30 4.600,00 

24 
PASTA PARA BLOCO DE NOTA PRODUTOR - PLANO1: 
60X26CM, 4X0 CORES, TINTA POLICROMIA EM TRIPLEX 300G. 
PLANO2: 31X26CM, SEM IMPRESSÃO EM TRIPLEX 300G. 

5.000 UN 1,99 9.950,00 

 Valor Total do Lote 03: R$ 50.100,00 
LOTE 05: BLOCOS, AUTORIZAÇÕES, FICHAS, CARTEIRINHAS E SIMILARES 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE. UND. VALOR UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

26 

AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS – TAMANHO 20 CM X 15 CM. 
PAPEL AUTOCOPIATIVO 2 CORES, 56 GRS, IMPRESSÃO 1X0, 
50X2 VIAS, ACABAMENTO PICOTEADO PARA DESTAQUE NA 
MARGEM SUPERIOR, MODELO EM ANEXO. 

300 BLOCO 6,90 2.070,00 

27 

BLOCO - REQUISIÇÃO DE COMPRAS – TAMANHO 15 CM X 20 
CM. PAPEL AUTOCOPIATIVO 3 CORES, 56 GRS, IMPRESSÃO 
1X0, 50X3 VIAS, NUMERADO, ACABAMENTO PICOTEADO PARA 
DESTAQUE NA MARGEM ESQUERDA, MODELO EM ANEXO. 

300 BLOCO 9,99 2.997,00 

28 

BLOCO ATESTADO DE AFASTAMENTO – EM PAPEL SULFITE 
56GR, CORES 1X0, BLOCO COM 50 FOLHAS, ACABAMENTO 
COLADO NA MARGEM SUPERIOR, MEDINDO 20X14,5 CM. 
MODELO EM ANEXO. 

100 BLOCO 4,00 400,00 

29 

BLOCO DE AUTORIZAÇÃO ENCAMINHAMENTO PACIENTE – 
NUMERADO, PAPEL SULFITE 56GRS, ACABAMENTO SUPERIOR 
PICOTADO, COM CONTRA REFERÊNCIA PARA DESTACAR, COM 
50FOLHASM CORES 1X0, TAMANHO ALTXLARG 19X14,5 CM. 
MODELO EM ANEXO. 

50 BLOCO 5,50 275,00 

30 

BLOCO DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO -  EM PAPEL 
SULFITE 56GR, CORES 1X0, BLOCO COM 50 FOLHAS, 
ACABAMENTO COLADO NA MARGEM DIREITA, MEDINDO 
ALTXLARG 14X20 CM. MODELO EM ANEXO. 

50 UN 4,90 245,00 

31 

BLOCO NOTIFICAÇÃO DE RECEITA B – EM PAPEL SULFITE 
AZUL, 75GR, CORES 1X0, BLOCO COM 50 FOLHAS, 
NUMERADO, PICOTADO, MEDINDO ALTXLARG  14,5X11,5 CM. 
MODELO EM ANEXO. 

100 UN 4,90 490,00 

32 

BLOCO PARA ANOTAÇÕES DIVERSAS -  EM PAPEL SULFITE 
56GR, CORES 1X0, BLOCO COM 50 FOLHAS, ACABAMENTO 
COLADO NA MARGEM SUPERIOR, MEDINDO ALTXLARG 
20X14,5 CM. MODELO EM ANEXO. 

100 UN 3,99 399,00 
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33 

BLOCO RECEITUARIO DE CONTROLE ESPECIAL – PAPEL 
AUTOCOPIATIVO 2 CORES, JOGOS 50X2 VIAS, MEDINDO 
ALTXLARG 21X15 CM, COLADO PARA DESTAQUE NA MARGEM 
SUPERIOR.  

100 UN 6,00 600,00 

34 

BLOCO REQUISIÇÃO DE EXAMES – EM PAPEL SULFITE 56GR, 
CORES 1X0, BLOCO COM 50X1 FOLHAS ACABAMENTO COLADO 
NA MARGEM ESQUERDA, MEDINDO ALTXLARG  20X15 CM.  
MODELO EM ANEXO. 

150 UN 3,99 598,50 

35 

CARTEIRINHA/FOLDER – FICHA DE CONTROLE DE 
MEDICAMENTOS -  ABERTO MEDINDO ALTXLARG 20,5X30 CM, 
COM 3 DOBRAS, CORES 1X1, PAPEL SULFITE 120GRS. 
CONFORME MODELO EM ANEXO. 

100 UN 4,00 400,00 

36 

FICHA GERAL DE ATENDIMENTO FGA – MEDINDO 30X20 CM, 
PAPEL SULFITE 75 GRS, CORES 1X1, BLOCO COM 50X1 
FOLHAS, COM IMPRESSÃO NOS 2 LADOS, ACABAMENTO 
COLADO NA MARGEM SUPERIOR.  

100 BLOCO 5,50 550,00 

37 
FICHA PRONTUÁRIO – MEDINDO 30X21,5CM, PAPEL SULFITE 
75GRS, CORES 1X0, BLOCO COM 50X1 FOLHAS, ACABAMENTO 
COLADO NA MARGEM SUPERIOR. 

100 BLOCO 5,50 550,00 

38 

FICHA REFERÊNCIA / CONTRAREFERÊNCIA ODONTOLÓGICA – 
MEDINDO 30X21,5 CM, PAPEL SULFITE 75 GRS, CORES 1X0, 
BLOCO COM 50X1 FOLHAS, ACABAMENTO COLADO NA 
MARGEM SUPERIOR 

50 BLOCO 6,99 349,50 

39 
FICHA REFERÊNCIA HOSPITALAR – MEDINDO 30X21,5 CM, 
PAPEL SULFITE 75 GRS, CORES 1X1, BLOCO COM 100X1 
FOLHAS, ACABAMENTO COLADO NA MARGEM SUPERIOR. 

50 BLOCO 7,80 390,00 

40 

MAPA DE PROCEDIMENTOS ODONTOLOGICOS – MEDINDO 
21X29,5 CM, PAPEL SULFITE 75 GRS, CORES 1X0, BLOCO COM 
50X1 FOLHAS, ACABAMENTO COLADO NA MARGEM 
ESQUERDA, MODELO EM ANEXO. 

100 BLOCO 5,50 550,00 

Valor total do lote 05 R$ 10.864,00 
LOTE 06: INFORMATIVOS E REVISTAS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE. UND. VALOR UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

41 
INFORMATIVO, TAMANHO: 23X30 (FECHADO), Nº DE 
PAGINAS: 10, CORES: 4X4, PAPEL OFFSET 90GRS, 
ACABAMENTO DOBRA E GRAMPO. 

2.000 UN 4,45 8.900,00 

42 

REVISTA PROJETO PROERD - CAPA: 28X42,4, 4X4 CORES, 
TINTA POLICROMIA EM COUCHE BRILHO COMERCIAL 90 GRS, 
MIOLO: 70 PÁGINAS, 21X28 CM, 4 CORES, TINTA POLICROMIA 
EM SULTITE 90 GRS, DOBRA, GRAMPEADO. 

120 UN 18,50 2.220,00 

Valor total do lote 06 R$ 11.120,00 
LOTE 08: CARTAZ, CONVITES, FLAYER E FOLDER 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE. UND. 
VALOR UNIT. 

(R$) 
VALOR TOTAL 

ITEM (R$) 

44 CARTAZ, MEDIDAS: 47X32 CM, PAPEL COUCHE 150 GRS, 
IMPRESSÃO EM  4X0 CORES. 500 UN 3,50 1.750,00 

45 CARTAZ, MEDIDAS: 60X40 CM, PAPEL COUCHE 150 GRS, 
IMPRESSÃO EM 4X0 CORES.   500 UN 5,70 2.850,00 

46 CONVITE TAMANHO 20X15 CM, CORES 4X4, PAPEL COUCHE 
200 GRS. 1.500 UN 2,10 3.150,00 

47 CONVITE TAMANHO 48X22 CM (ABERTO), CORES 4X4, PAPEL 
COUCHE 250 GRS, ACABAMENTO COM DOIS VINCOS. 500 UN 2,50 1.250,00 

48 FLYER, TAMANHO: 10X15 CM, CORES 4X0, PAPEL: COUCHE 
115GRS 2.000 UN 0,45 900,00 

49 FLYER, TAMANHO: 10X15 CM, CORES 4X4, PAPEL: COUCHE 
150GRS 2.000 UN 0,40 800,00 

50 FLYER, TAMANHO: 10X21 CM, CORES 4X0, PAPEL: COUCHE 
115GRS 3.000 UN 0,43 1.290,00 

51 FLYER, TAMANHO: 10X21 CM, CORES 4X4, PAPEL: COUCHE 
150GRS 2.000 UN 0,59 1.180,00 

52 FLYER, TAMANHO: 15X18 CM, CORES: 4X0, PAPEL: COUCHE 
115GRS 2.000 UN 0,49 980,00 

53 FLYER, TAMANHO: 15X18 CM, CORES: 4X4, PAPEL: COUCHE 
150GRS 5.000 UN 0,40 2.000,00 
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54 FLYER, TAMANHO: 15X21 CM, CORES 4X0, PAPEL: COUCHE 
115GRS 3.000 UN 0,54 1.620,00 

55 FLYER, TAMANHO: 15X21 CM, CORES 4X4, PAPEL: COUCHE 
150GRS 3.000 UN 0,60 1.800,00 

56 FOLDER, 20X21CM, 4/4 CORES, COUCHÊ BRILHO 150G, 1 
DOBRA. 3.000 UN 0,70 2.100,00 

57 FOLDER, 20X21CM, 4/4 CORES, COUCHÊ BRILHO 170G, 1 
DOBRA. 3.000 UN 1,09 3.270,00 

58 FOLDER, 30X21CM, 4/4 CORES, COUCHÊ BRILHO 150G, COM 
ATÉ 2 DOBRAS. 2.000 UN 1,19 2.380,00 

59 FOLDER, 30X21CM, 4/4 CORES, COUCHÊ BRILHO 170G, COM 
ATÉ 2 DOBRAS. 2.000 UN 1,00 2.000,00 

60 FOLDER, TAMANHO A4, CORES 4X4, PAPEL RECICLATO 
170GRS, ACABAMENTO 1 DOBRA 5.000 UN 0,40 2.000,00 

61 FOLDER, TAMANHO: 13X22CM, CORES 4X4, PAPEL COUCHE 
150GRS, ACABAMENTO 1 DOBRA 2.000 UN 0,80 1.600,00 

62 FOLDER, TAMANHO: 15X21CM, CORES 4X4, PAPEL COUCHE 
150GRS, ACABAMENTO 1 DOBRA 2.000 UN 0,89 1.780,00 

63 FOLDER, TAMANHO: 20,5 X 47CM, CORES 4X4, PAPEL COUCHE 
150GRS, ACABAMENTO 3 DOBRAS 2.000 UN 1,74 3.480,00 

64 FOLDER, TAMANHO: 21X25CM, CORES 4X4, PAPEL COUCHE 
170GRS, ACABAMENTO 1 DOBRA 2.000 UN 0,79 1.580,00 

65 FOLDER, TAMANHO: A4, CORES 4X4, PAPEL COUCHE 170GRS, 
ACABAMENTO 1 DOBRA 2.000 UN 0,60 1.200,00 

66 FOLDER, TAMANHO: A4, CORES 4X4, PAPEL COUCHE 170GRS, 
ACABAMENTO 2 DOBRAS 2.000 UN 0,50 1.000,00 

67 FOLDER, TAMANHO: A4, CORES 4X4, PAPEL COUCHE 170GRS, 
ACABAMENTO 2 DOBRAS 2.000 UN 0,80 1.600,00 

Valor total do lote 08 R$ 43.560,00  
LOTE 09: PORTA COMPRIMIDOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE. UND. VALOR UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

 68 PORTA COMPRIMIDO EM PLASTICO – TIPO PACOTINHO - 
MEDINDO 12,5X8,5 CM, CORES 2X1. MODELO EM ANEXO 3.000 UN 0,85 2.550,00 

Valor total do lote 09 R$ 2.550,00 
 

1.2 O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 157.844,00 (Cento e Cinquenta e Sete Mil e Oitocentos 
e Quarenta e Quatro Reais). 

   
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1  Os pagamentos correrão por conta dos recursos das Dotações que serão indicadas quando da solicitação para 
aquisição das mercadorias. 

2.2  Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária nº 03.00 – Departamento de Administração e planejamento; 03.01 – Divisão de 
Administração e planejamento; 0412200032006 – Atividades Operacionais do departamento de administração 
e planejamento; 3.3.90.30 – Material de consumo. Despesa: 983; 09.00 – Departamento de Educação, cultura 
e esporte; 09.01 – Divisão de Ensino; 1236100102.029 – Atividades Operacionais de Ensino fundamental 5% 
e 25% e outros; 3.3.90.30 – Material de consumo. Despesa:1046; 07.00 - Departamento de Saúde; 07.01 – 
Fundo Municipal de Saúde; 1030100072.015 – Atividades Operacionais do Fundo Municipal de saúde; 
3.3.90.30 – Material de Consumo; Despesa: 1006. 

 
3. DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1  A Chefia da Divisão de Compras é a representante do Município designada como gestora da Ata de Registro 
de Preços, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, que será 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e 
adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos 
na Ata de Registro de Preços. 

3.2  Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente 
nos arts. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento 
contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  

3.3  As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas à autoridade 
superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.  
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4. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1  O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços 

praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para 
tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. O preço registrado poderá ser revisto, 
a pedido da DETENTORA ou por iniciativa do Município de Bom Sucesso do Sul/PR, em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato superveniente que eleve os preços, desde que observadas 
as disposições. 

4.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
Município de Bom Sucesso do Sul/PR convocará a DETENTORA para negociar a redução dos preços registrados 
aos valores praticados pelo mercado. 

4.2.1. A DETENTORA que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberado dos 
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 
4.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

4.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a DETENTORA não puder cumprir a ata 
de registro de preços, é facultado a DETENTORA requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do 
preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação relevante nos 
preços praticados no mercado. 

4.3.1. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão da DETENTORA, 
cabendo ao Município de Bom Sucesso do Sul/PR a análise e deliberação a respeito do pedido. 
4.3.2. Se a DETENTORA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato 
superveniente, o pedido será indeferido pelo Município de Bom Sucesso do Sul/PR e o fornecedor continuará 
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata de registro de preços, sob pena de cancelamento 
do registro do preço da DETENTORA e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
4.3.3. Na hipótese do cancelamento do registro do preço da DETENTORA, o Município de Bom Sucesso do Sul/PR 
poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em 
assumir o objeto, pelo preço registrado na ata de registro de preços. 
4.3.4. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique o 
cumprimento da ata, o Município de Bom Sucesso do Sul/PR poderá efetuar a revisão do preço registrado no 
valor pleiteado pela DETENTORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado e nunca superior ao valor máximo 
estipulado no edital da licitação, para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro. 
4.3.5. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Município de Bom Sucesso do Sul/PR, a 
DETENTORA será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

4.4. Liberado a DETENTORA, o Município de Bom Sucesso do Sul/PR poderá convocar os demais fornecedores 
integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o objeto, pelo valor da 
contraproposta apresentada pela Administração. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o Município de Bom Sucesso do Sul/PR deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
5. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

5.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.  
5.2 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, 

tampouco fato previsível. 
5.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser encaminhados ao setor de contratos através do email: 

contratos@bssul.pr.gov.br da Prefeitura Municipal. 
5.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os documentos 

comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 
5.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme 

o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
5.6. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Bom Sucesso do Sul/PR, o valor 

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 

5.7  Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá à DETENTORA requerer e demonstrar documentalmente, 
necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93.  

5.8  Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura do Termo de Aditamento. 
 
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1  O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:  
a) A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado;  
b)  Por iniciativa do Município, quando a empresa:  

 
6 

b.1)  descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b.2)  não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Ordem de Serviço 

ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
b.3)  não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado;  
b.4)  nos casos descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93.  

6.2  O cancelamento de registro de preços será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e 
ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais prestadores 
de serviço registrados a nova ordem de registro. 

 
7. VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS E DOS PAGAMENTOS 

7.1  O presente Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses contados desta data.  
7.2  A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-lhe 

facultada a realização de procedimento especifico para aquisição da mercadoria, assegurado ao beneficiário 
deste registro de preços a preferência de contratação, em igualdade de condições.  

7.3  A detentora deverá atender as solicitações do Município, qualquer que seja a quantidade solicitada, observadas 
as quantidades estimadas, bem como os acréscimos e supressões permitidos pela Lei Federal nº 8.666/1993. 

7.4 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante a apresentação da respectiva 
Nota Fiscal. 

7.5  A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda 
Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida 
eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase 
de habilitação do processo licitatório. 

7.5.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas 
decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 

7.6. As notas fiscais deverão ser entregues no setor de compras localizado no paço municipal sito à Rua Candido 
Merlo nº 290, centro CEP: 85.515.000. 

 
7.7. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 

7.7.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da licitação 
emitida: a Prefeitura Municipal de Bom Sucesso do Sul - PR CNPJ sob nº 80.874.100/0001-86 
7.7.2. Endereço: Rua Candido Merlo, nº 290, Centro. CEP 85.515-000 – Bom Sucesso do Sul-PR. 
 

9.3.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
9.3.3.1. A modalidade e o número da Licitação; 
9.3.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho; 
9.3.3.3. número do item e descrição do produto: 
9.3.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição constante da Ata 
de Registro de Preços;  
9.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total. 
9.3.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA. 

7.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias 
após a data da sua reapresentação. 

7.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da DETENTORA 
relativamente a execução da Ata de Registro de Preços, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na 
Lei Federal nº 8.666/93. 

 
8. DO REGIME DE EXECUÇÃO E RESPONSABILIDADES  

8.1  O Município não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, 
trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes dos serviços prestados, cujo cumprimento e 
responsabilidade caberão, exclusivamente, à Detentora.  

8.2  O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução dos serviços objetos da presente Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Detentora, de seus empregados, propostos ou 
subordinados. 

8.3 Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação da DETENTORA com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização 
expressa do Contratante.  

8.4 Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade com todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  
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9. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
9.1  Fornecer os serviços/ou produtos na forma estabelecida neste instrumento, no Edital de Pregão Eletrônico nº 

92/2022 e seus anexos. 
9.2 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos 

os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.  
9.3  Assumir, com responsabilidade, todos os tributos que forem devidos em decorrência do objeto da contratação 

e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto 
a despesas com pessoal e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pelo MUNICÍPIO.  

9.4 Responder perante o MUNICÍPIO e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou 
de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativos à 
execução do objeto.  

9.6 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de 
custos e que redunde em aumento de despesas para o MUNICÍPIO.  

9.7  Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, 
relacionadas com o cumprimento da contratação.  

9.8  Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação da DETENTORA com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização 
expressa do Contratante.  

9.9  Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade com todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  

9.10 Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, de acordo com as especificações contidas no Edital, devendo a 
DETENTORA restituir, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 5(cinco) 
dias (Art. 69º, lei 8.666/93). 

9.11 Verificar cotidianamente o e-mail que indicou na proposta, como meio de manter-se ciente de comunicação 
eventuais que vierem a ser disparadas, tais como avisos, pedidos, notificações, entre outros. 

 
10. OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO  

10.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a DETENTORA, efetuando os pagamentos de 
acordo com a forma prevista neste instrumento.  

10.2  Notificar, formal e tempestivamente, a DETENTORA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da 
contratação.  

10.3  Notificar a DETENTORA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 
sua responsabilidade.  

10.4  Acompanhar a execução do objeto contratado, efetuada pela(s) DETENTORA(s), podendo intervir durante a 
sua execução, para fins de ajustes ou suspensão de fornecimento. 

10.5  Fiscalizar a execução da contratação por um representante do MUNICÍPIO, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência à Administração, conforme art. 67 da 
Lei Federal nº 8.666/93.  

 
11. PENALIDADES 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos do art. 86, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, o 
licitante/adjudicatário que: 

a) não assinar a Ata de Registro de Preços ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
f) não mantiver a proposta; 
g) cometer fraude fiscal; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 

11.2 A DETENTORA, durante a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser apenada com. 
a) Advertência por escrito;  
b)  Multa de 10 % (dez por cento) do valor total desta Ata de Registro de Preços, que poderá ser cobrada 

judicialmente se for o caso.  
c)  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 
natureza da falta, não superior a 2 (dois) anos;  
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d)  Declaração de inidoneidade por até 2 (dois) para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 11.3  A licitante que entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de 
Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
administração pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.  

11.4 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil seguinte 
ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de Registro de Preços 

11.5. No caso de atraso por mais de 7 (sete) dias, fica facultado ao Município de Bom Sucesso do Sul/PR reconhecer 
a ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata. 

11.6. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à DETENTORA. 
11.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
11.8. Esgotados os meios administrativos para cobrança dos valores correspondentes a multa, serão estes 

encaminhados para inscrição em dívida ativa. 
11.9. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o 

contraditório e a ampla defesa à DETENTORA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 
11.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administração 
pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

11.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

11.12 – Acaso seja instaurado Processo Administrativo Sancionador para apurar possíveis irregularidades, será, na 
fase de instrução, comunicado o indiciado para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresente defesa prévia, 
assegurando-lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes. 

11.13 – O prazo para Defesa Prévia se inicia no primeiro dia útil subsequente ao envio da notificação no endereço 
eletrônico (e-mail) registrados em Ata/Contrato. 

11.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
12. DA VINCULAÇÃO 

12.1 Esta ata está vinculada ao edital de Pregão Eletrônico nº 92/2022, seus anexos e à proposta da licitante 
vencedora, independentemente de descrição. 

 
13. FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1. Nos termos da Resolução SESA nº 207/2016, O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da 
Secretaria de Estado da Saúde — SESA, Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do 
Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, 
subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculado, que 
mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução de contratos financiados pelo 
Banco1. Em consequência desta política, o Banco:  
a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir: 

(i) "prática corrupta"2: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;  

(ii) "prática fraudulenta"3: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 
benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação;  

 

                                                 
1 Nesse contexto, será imprópria qualquer atitude tomada no intuito de influenciar o processo de aquisição ou a execução do contrato para obter 
vantagens indevidas. 
2 Para os fins deste parágrafo, "terceiros" refere-se a um funcionário público que atue no processo de aquisição ou na execução do contrato. 
Nesse contexto, "funcionário público" inclui a equipe do Banco Mundial e os funcionários de outras organizações que examinam ou tomam decisões 
sobre aquisição. 
3 Para os fins deste parágrafo, "parte" refere-se a um funcionário público; os termos "benefício" e "obrigação" são relativos ao processo de 
aquisição ou à execução do contrato; e o "ato ou omissão" tem como objetivo influenciar o processo de aquisição ou a execução do contrato. 
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(iii) "prática colusiva"4: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;  

(iv) "prática coercitiva"5: significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, 
direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar 
indevidamente as ações de uma parte;  

(v) "prática obstrutiva": significa:  
(aa)  deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 

declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação 
do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento 
sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou  

(bb)  atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de 
promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:  

b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga da Ata de 
Registro de Preços, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, 
prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para a Ata em questão;  

c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a uma Ata de 
Registro de Preços se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um 
beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação 
da Ata em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao 
Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar 
tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas;  

d) sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de 
sanção cabíveis do Banco6, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: 
(i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado7 subempreiteiro, consultor, 
fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um 
contrato financiado pelo Banco;  

e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, 
consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as 
contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução da 
Ata de Registro de Preços, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.  

13.2 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução desta Ata de Registro de Preços nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta Ata, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 
14. DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1 Fica estabelecido o seguinte endereço eletrônico para fins de comunicação com a empresa detentora 
desta Ata: diretor.comercial@graficatussi.com.br / TELEFONE: (46) 99126-1514. 

14.2  Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município de Bom Sucesso do Sul, observadas às 
disposições estabelecidas na legislação vigente. 

 
 

                                                 
4 Para os fins deste parágrafo, o termo "partes"Il refere-se aos participantes do processo de aquisição (inclusive funcionários públicos) que tentam 
por si mesmos ou por intermédio de outra pessoa ou entidade que não participe do processo de aquisição ou seleção simular a concorrência ou 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos ou ter acesso às propostas de preço ou demais condições de outros participantes. 
5 Para os fins deste parágrafo, "parte" refere-se a um participante do processo de aquisição ou da execução do contrato. 
6 Uma empresa ou uma pessoa física pode ser declarada inelegível para a outorga de um contrato financiado pelo Banco: (i) após a conclusão do 
processo de sanção conforme os procedimentos do Banco, incluindo, inter alia, impedimento "cruzado", conforme acordado com outras 
Instituições Financeiras Internacionais, como Bancos Multilaterais de Desenvolvimento e através da aplicação de procedimentos de sanção por 
fraude e corrupção em licitações corporativas do Grupo Banco Mundial, e (ii) em decorrência de suspensão temporária ou suspensão temporária 
preventiva em relação a um processo de sanção em trâmite. 
7 Um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço nomeado (nomes diferentes podem ser usados dependendo do 
edital de licitação específico) é aquele que: (i) foi indicado pelo licitante em sua pré-qualificação ou proposta porque traz experiência e 
conhecimento específicos ou cruciais que permitem ao licitante cumprir as exigências de qualificação para a licitação em tela; ou (ii) foi indicado 
pelo Mutuário. 
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14.3 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa 
à licitação, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrente.  

14.4 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste instrumento será o da 
Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná. 

14.5 E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais 
e jurídicos.  

 
 

Bom Sucesso do Sul, 02 de Fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
                         

 
TESTEMUNHAS: 

 
 

         __________________________                                                ___________________________ 
           JOSIANE FOLLE                                                      FABIANA MAGÁLI NOVADZKI 
     RG: 6.008.824-1 SSP-PR                                   RG: 10.359.626-2 SSP/PR 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL 
   MUNICÍPIO 

EDSON DE OLIVEIRA  
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 

M V SANTOS GRÁFICA E EDITORA LTDA - ME  
DETENTORA 

MARCUS VINICIUS BRAZ SANTOS 
Sócio - Administrador 

 
 
 
 
 
 
 
 

Curitiba, 10 de Janeiro de 2023 - Edição nº 3347 Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Interior
IDMATERIA1932572IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃODESTINATÁRIO(A)(S): Cleiton Silverio Freitas de
Andrade
PRAZO DE 30 dias úteis
A Excelentíssima Senhora Doutora FLAVIA MOLFI DE LIMA, MM. Juíza de Direito da
2ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma da Lei...
FAZ SABER a todos que virem o presente EDITAL ou tiverem conhecimento
dele que, perante este Juízo, tramitam os autos de Execução Fiscal sob nº
0001963-22.2020.8.16.0131, o qual tem por objeto CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA n.º
155/2020, na data de 28/01/20220, no importe de R$ 1.599,20 na data da propositura
da ação, em que é exequente Município de Pato Branco/PR, e executado(a)(s)
Cleiton Silverio Freitas de Andrade, e que não foi possível localizar pessoalmente
a(s) parte(s) executada(s) Cleiton Silverio Freitas de Andrade, portador(a) do
RG 94551366 SSP/PR e CPF 051.957.399-43, motivo pelo qual, se procede por
meio deste sua CITAÇÃO para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento
do débito, com os acréscimos legais, além das custas processuais e honorários
advocatícios, no total de R$ 1.599,20 (um mil quinhentos e noventa e nove reais
e vinte centavos). No mesmo prazo, poderá nomear bens, sob pena de penhora
de tantos bens quantos bastem para a garantia do débito, nos termos da Lei de
Execuções Fiscais n° 6.830/1980. Havendo revelia (art. 344, CPC) será nomeado
curador especial (art. 257, inc. IV, CPC), conforme despacho a seguir descrito: "
1. Com fundamento do art. 256, I, do CPC, defiro o pedido de citação por edital
formulado pela parte requerente (ev. 123.1), considerando que foram esgotadas
todas as diligência a fim de encontrar o endereço da parte ré Cleiton Silverio Freitas
de Andrade. 2. Como Curador à parte citada por edital, nomeio DAIANA CHIOT o
que faço observando o cadastro da OAB. 3. Com fundamento no art. 22, § 1º, da Lei
8.906/94, fixo seus honorários em R$ 350,00, para a formulação de manifestação
por negativa geral, com fundamento no item "2.8" do tópico "ADVOCACIA CÍVEL
E FAMÍLIA" da tabela honorários para advocacia dativa da OAB Paraná a serem
arcados pelo Estado do Paraná. 4. Caso o(a) Curador(a) Especial nomeado(a),
analisando o trâmite processual, não aponte nenhum vício da execução fiscal, deverá
se manifestar bojo da execução por negativa geral; do contrário opor embargos à
execução. Intimações e diligências necessárias. Pato Branco, datado e assinado
digitalmente. Flávia Molfi de Lima Juíza de Direito".presente edital é expedido e
publicado para que os autos cheguem ao conhecimento de todos e ninguém alegue
ignorância no futuro, nos termos dos arts. 256 e 257 do Código de Processo Civil.O
prazo de resposta será contado após o decurso de 30 (trinta) dias da publicação
do presente Edital (art. 231, inc. IV, CPC). Eu, Juliana Aparecida Meira, Analista
Judiciário, conferi e digitei.Pato Branco, 03 de janeiro de 2023.
Flávia Molfi de Lima
Juíza de Direito
OBSERVAÇÃO: O mencionado processo tramita exclusivamente pelo sistema
Projudi, com acesso ao endereço eletrônico https://portal.tjpr.jus.br/projudi.

- 1038 -

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P 
nº

 2
.2

00
-2

/2
00

1,
 L

ei
 n

º 1
1.

41
9/

20
06

, r
es

ol
uç

ão
 d

o 
Pr

oj
ud

i, 
do

 T
JP

R
/O

E
Va

lid
aç

ão
 d

es
te

 e
m

 h
ttp

s:
//p

ro
ju

di
.tj

pr
.ju

s.
br

/p
ro

ju
di

/ -
 Id

en
tif

ic
ad

or
: P

JX
D

E 
L6

74
Q

 G
6C

78
 6

N
M

9B

PROJUDI - Processo: 0001963-22.2020.8.16.0131 - Ref. mov. 129.1 - Assinado digitalmente por Juliana Aparecida Meira
10/01/2023: CONFIRMADA A COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA. Arq: Edital

 
  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
COORDENADORIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 

PROCON – PATO BRANCO 
Rua    Araribóia, 185, centro, Pato Branco PR, CEP 85.501.260 / Tel. (46) 3902-1325 / (46) 3902-1289 - E-mail: procon@patobranco.pr.gov.br / whats app: (46)    99107-6394. 

EDITAL Nº 003/2023 - PROCON PATO BRANCO - PROGRAMA “EMPRESA AMIGA DO CONSUMIDOR PATO-BRANQUENSE” – 2023 - DIVULGAÇÃO DE 
RESULTADO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES - De acordo com o Decreto Municipal nº 9.030 de 07 de outubro de 2021, Edital 001/2023 - Procon Pato 
Branco - item 07, a Coordenadoria de Proteção e Defesa do Consumidor de Pato Branco – PROCON PATO BRANCO, localizado na Rua Araribóia, 185, 
Centro, Pato Branco PR, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 2.120 de 28 de dezembro de 2001,  torna público, para 
conhecimento dos interessados,  RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS, no Programa “EMPRESA AMIGA DO CONSUMIDOR PATO-BRANQUENSE” 
– 2023. INSCRIÇÕES DEFERIDAS 

1. SLONSKI E CIA LTDA 79.846.275/0001-09 
2. MARINES DAGIOS GARBIN EPP 24.477.855/0001-76 
3. M. R. G. FOLLE & CIA LTDA 40.380.510/0001-56 
4. CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES NACIONAL DE PATO BRANCO LTDA 78.072.774/0001-15 
5. AMPERNET SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA 42.109.027/0001-67 
6. ELETRO MECANICA MARIELI LTDA 78.331.089/0001-66 
7. ZANCANARO COMÉRCIO DE BICICLETAS LTDA 39.297.995/0001-30 
8. ANDREIA APARECIDA COPATTI ME 03.543.827/0001-30 
9. FARMÁCIA VIDA ATIVA LTDA 12.059.108/0001-39 
10. CLINICA RADIOLÓGICA SUDOESTE LTDA 77.485.837/0001-00 
11. CRD - CENTRO REGIONAL DE DIAGNÓSTICOS S.A. 06.993.517/0001-05 
12. POLI SAÚDE OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE LTDA 02.896.924/0001-43 
13. ITAIPU MÓVEIS E MÁQUINAS LTDA 75.956.532/0001-04 
14. SWEET BABY SHOP LTDA 44.895.551/0001-36 
15. IRMÃOS MUFFATO S.A 76.430.438/0119-63 
16. PARANÁ PLÁSTICOS LTDA 79.845.566/0001-74 
17. DREAM HOUSE DECORAÇÕES EIRELI 30.989.721/0001-37 
18. REDIVO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA 81.105,447/0001-27 
19. INSTITUTO POLICLÍNICA PB 12.651.010/0001-76 
20. RIZZON E PASTRO LTDA 00.904.997/0001-04 
21. PLATANO LABORATÓRIOS LTDA. 24.658.955/0013-32 
22. A. LUSTOZA DE CARLI & CIA LTDA 02.240.774.0005/49 
23. FREIRE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 82.471.251/0001-19 
24. SUPERMERCADO SUPERPÃO S/A 77.883.320/0032-68 
25. PLATANO LABORATÓRIOS LTDA. 24.658.955/0015-02 
26. PLATANO LABORATÓRIOS LTDA. 24.658.955/0012-51 
27. PLATANO LABORATÓRIOS LTDA. 24.658.955/0001-07 
28. SUPERMERCADO SUPERPÃO S/A 77.883.320/0027-09 
29. RUDIMAR GUERRA LTDA. 11.506.382/0001-46 
30. DROGARIA ULTRA POPULAR PATO BRANCO LTDA. 40.918.330/0001-85 
31. CASA BACO VINHOS LTDA 46.271.769/0001-45 
32. ELISANGELA DA SILVA MARINI 45.030.225/0001-29 
33. ROSSINI COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA 44.927.896/0001-24 
34. DE MEDEIROS & MARTINS EXTINTORES LTDA 80.383.490/0001-91 
35. NESTOR LACHMAN & CIA LTDA.  79.863.890/0004-68 
36. NESTOR LACHMAN & CIA LTDA.  79.863.890/0011-97 
37. NESTOR LACHMAN & CIA LTDA.  79.863.890/0001-15 
38. NESTOR LACHMAN & CIA LTDA.  79.863.890/0005-49 
39. NESTOR LACHMAN & CIA LTDA.  79.863.890/0009-72 
40. LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SÃO LUCAS LTDA 79.845.608/0001-77 
De acordo o item 7.2 do Edital 001/2023-Procon Pato Branco, o estabelecimento que tiver sua inscrição indeferida, poderá, no período de 07/02/2023 à 
16/02/2023 apresentar recurso em relação ao indeferimento. Pato Branco, 03 de fevereiro de 2023. ELAINE DIAS MENEGOLA - Diretora do PROCON PATO 
BRANCO.                                                             

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO 
DECRETO Nº 9.455, DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

Institui o Programa “Pato Branco Destino Turístico Inteligente - DTI” no âmbito do Município de Pato Branco e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, 
I, “o”, ambos da Lei Orgânica Municipal; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica instituído o Programa “Pato Branco Destino Turístico Inteligente - DTI” com o objetivo de, até o ano de 2030, transformá-lo em referência 
de Destino Turístico Inteligente dentre as cidades de médio porte com até 100.000 (cem mil) habitantes, fomentando as atividades turísticas e os 
atrativos da cidade de Pato Branco, por meio de soluções turísticas geradoras de experiências memoráveis, fundamentadas em um turismo inovador, 
tecnológico, sustentável, acessível e humanamente centrado, que colabore para o desenvolvimento socioeconômico e a promoção da qualidade de 
vida local. 
Art. 2º Para a execução das atividades pretendidas, o programa de que trata este Decreto poderá contar com a participação de parceiros externos 
que a ele se vincularem, mediante a formalização dos devidos instrumentos legais. 
Art. 3º O Programa “Pato Branco Destino Turístico Inteligente – DTI” atuará de acordo com as diretrizes dos órgãos oficiais competentes em 
programas e políticas nacionais e internacionais de Destino Turístico Inteligente. 
Parágrafo único. As soluções serão implementadas e acompanhadas nas áreas de governança do turismo, correta utilização de recursos públicos, 
respeito às normas de acessibilidade e aos princípios de sustentabilidade e utilização da tecnologia a favor da valorização dos destinos e seus 
patrimônios.
Art. 4º O Programa terá como objetivos: 
I - fortalecer e potencializar o ambiente de inovação para o turismo e será desenvolvido de forma organizada, em eixos estratégicos que possuirão 
interrelações, transversalidades e complementaridades pautadas por projetos estruturantes, os quais direcionarão a concentração de esforços entre 
os seus participantes; 
II - incorporar sistemas inovadores para gestão de dados de entidades parceiras para atingir seus objetivos, bem como institui aplicativos turísticos 
para dispositivos móveis; 
III - organizar atores e implementar ações para ativar e manter o Ecossistema Destino Turístico Inteligente de Pato Branco, mediante a atuação 
conjunta do poder público municipal em parceria com o segundo e terceiro setor, bem como com órgãos da administração pública estadual e federal 
para, de maneira articulada, promover as seguintes diretrizes: 
a) gestão do turismo de forma transparente, aberta, pactuada e responsável, com uma visão integrada ao território e comprometida com os cidadãos, 
visitantes e turistas, bem como ampla cooperação e articulação interinstitucional público, privada, comunitária e acadêmica, visando ao 
desenvolvimento do destino turístico;  
b) gestão eficiente da sustentabilidade social, econômica e ambiental do destino turístico, mediante a implementação de estratégias e mecanismos 
alinhados e comprometidos com os objetivos do desenvolvimento sustentável; 
c) implantação e qualificação de infraestrutura física e digital e de estrutura de pessoal necessárias ao destino turístico, centradas no ser humano e na 
experiência da visitação, bem como estabelecimento de um sistema de conhecimento e inteligência turística e gestão da tecnologia aplicada à 
governança turística; 
d) implantação e gestão de sistema de conhecimento e inteligência turística, como instrumento de apoio às soluções inovadoras e criativas para as 
necessidades do destino; 
e) realização de estudos e pesquisas com foco na compreensão dos comportamentos sociais e características do mercado turístico, como hábitos de 
consumo e tendências; produção de conhecimento e inteligência turística, com base em tecnologias de exploração de dados em ambientes 
interacionais digitais e a inovação como estratégia, para implementação de ações de promoção e comercialização turística, com foco em mercados e 
segmentos prioritários; 

 
  

f) adoção de estratégias e mecanismos para gerar experiências autênticas e originais baseadas na história, cultura e vocação do destino turístico, 
antes, durante e depois da visita ao destino turístico considerando a gestão da experiência turística, como elemento educacional e transformacional 
das relações interpessoais no destino (moradores, visitantes e turistas); 
g) adoção de uma visão de turismo integrada ao território comprometida com os moradores, visitantes e turistas, com a gestão e monitoramento 
inteligente dos fluxos e usos turísticos no destino e com a ampla cooperação e articulação interinstitucional, de maneira a disponibilizar uma 
infraestrutura física e digital de vanguarda para a visitação do destino; 
h) implementação eficiente de estratégias e mecanismos de inclusão social, acessibilidade e desenho universal que permitam o uso amplo, seguro e 
autônomo dos ambientes físicos e digitais do destino. 
Art. 5º Para a organização das atividades, o “Programa Pato Branco DTI” contará com um Mapa Estratégico de atuação, organizado em eixos 
estratégicos que parametrizarão os trabalhos desenvolvidos em caráter intersetorial pelos diversos órgãos do Município de Pato Branco, envolvendo 
também outros segmentos da sociedade que tenham interface com as ações incluindo a iniciativa privada, a sociedade civil organizada, o terceiro 
setor e o meio acadêmico. 
Parágrafo único. Para o alcance de seus objetivos, a atuação do Programa será efetivada por meio da integração de ações de várias áreas, tais como 
turismo, eventos, comunicação social, segurança pública, desenvolvimento econômico, trabalho, saúde, educação, tecnologia e inovação, assistência 
social, gestão pública, esporte e lazer, cultura, segurança alimentar e nutricional, agricultura, meio ambiente, direitos humanos, planejamento, 
urbanismo, pesquisa, assuntos regionais, entre outros. 
Art. 6º O Mapa Estratégico de atuação configura um caminho guia para converter o objetivo e a proposta de valor, construído coletivamente em 
estratégias tangíveis e viáveis e que permite comunicar e compartilhar de forma eficaz uma intenção estratégica, visando mobilizar, alinhar e 
coordenar esforços das partes envolvidas para alcançar a realidade desejada, e será organizado a partir dos eixos estruturantes do Programa. 
Art. 7º São Eixos Estruturantes do “Programa Pato Branco DTI”:  
I - Governança: orientada por um processo de planejamento e gestão integrados, com tomada de decisões coletivas, pactuadas e informadas por 
uma inteligência turística.  Impulsiona processos de inovação inclusivos, fortalecendo os atores do ecossistema e estabelecendo parcerias 
estratégicas, para execução e monitoramento da jornada de transformação do destino; 
II - Sustentabilidade: orientada para a aplicação dos princípios de sustentabilidade e cuidado para um relacionamento harmonioso entre cidadãos e 
visitantes do destino. Identifica soluções para o uso responsável dos recursos socioambientais, culturais e formas de incentivo a economias locais 
justas, solidárias, circulares, criativas e inclusivas; 
III - Tecnologia: orientada para a potencialização do ecossistema de turismo inteligente. Atende às necessidades de gestão do destino e da 
experiência turística local, de maneira inovadora, interativa, acessível, centrada no ser humano e alinhada aos marcos regulatórios vigentes; 
IV - Inovação: orientada por um processo aberto e colaborativo entre os atores do ecossistema de turismo inteligente. Promove a cocriação de 
soluções que adicionem valor ao destino e potencialize suas singularidades, baseado em um sistema de conhecimento e inteligência turística; 
V - Experiência: orientada para a geração de vivências marcantes, positivas e multissensoriais, com foco na melhoria contínua da experiência 
turística, visando facilitar e gerar experiências de qualidade ao longo de toda a jornada do turista. 
Art. 8º A coordenação e a implementação do “Programa Pato Branco DTI” será realizada no âmbito da gestão pública municipal pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, por meio da Divisão de Desenvolvimento e Turismo, em parceria com o Conselho Municipal de Turismo de 
Pato Branco – COMTUR, de forma integrada às atividades promovidas pelos demais órgãos municipais e instituições que possuam interface com as 
ações de turismo. 
Parágrafo único. Para efetivação as atividades do Programa, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico poderá, na forma da legislação 
vigente e sem prejuízo da execução realizada pelos demais partícipes que integram a administração pública municipal: 
I - firmar convênios, acordos de cooperação, ajustes, termos de parceria ou outros instrumentos congêneres para execução do Programa; 
II - contratar instrutores ou consultores para realizar as ações de formação; 
III - desenvolver estratégias que visem ao custeio e à sustentabilidade das ações da Divisão de Desenvolvimento e Turismo no desenvolvimento do 
Município enquanto DTI. 
Art. 9º Para o alcance dos objetivos do Programa, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico poderá instituir comissões ou comitês de 
trabalho, com a atribuição de planejar, viabilizar as ações, articular, monitorar e avaliar o desenvolvimento do Programa Pato Branco DTI, as quais 
poderão ser realizadas em conjunto com o COMTUR. 
Art. 10. A execução do “Programa Pato Branco DTI” não gerará novas despesas para a Administração Pública Municipal e sua execução observará 
os limites de movimentação, empenho e pagamento da programação orçamentária e financeira anual.  
Parágrafo único. Os recursos para a implementação das ações do Programa de que trata este Decreto correrão: 
I - por conta das dotações orçamentárias consignadas anualmente no COMTUR, quando se tratar de execução direta; 
II - por conta das dotações orçamentárias consignadas anualmente nos órgãos e entidades envolvidos, quando se tratar de execução nos órgãos e 
instituições parceiros. 
Art. 11. O “Programa Pato Branco DTI” possuirá regulamento próprio referente aos procedimentos administrativos a serem adotados, a ser elaborado 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.  
Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 31 de janeiro de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

*Republicado por erro material. 
  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ  
TERMO DE CONVÊNIO Nº 01/2023 

PARTES: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO E O MUNICÍPIO DE VITORINO 

OBJETO:
As partes cedem mutuamente as servidoras públicas Tania Giacomet Menin; e Elisângela Raimundo dos Santos, para atuarem no cargo de 
Professora, com carga horária de 40 horas semanais e as servidoras públicas Lucene Barbosa Geremia, e Julia Polon, para atuarem no 
cargo de Professora, com carga horária de 20 horas semanais. 

VIGÊNCIA: 1º de fevereiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024. 
FORO: Comarca de Pato Branco - PR. 
Pato Branco, 31 de janeiro de 2023.                                                                                      ROBSON CANTU                                           

                                     Prefeito Municipal  
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ  

TERMO DE CONVÊNIO Nº 02/2023 
PARTES: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO E O MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL 

OBJETO:
As partes cedem mutuamente as servidoras públicas Andreia Salete de Mello, Jaine Leonarski, Rubia Anite Dums e Rozana Cristina Pazin 
 para atuarem no cargo de Professora, com carga horária de  20 horas semanais e as servidoras públicas Lucene Barbosa Geremia, e  
Julia Polon, para atuarem no cargo de Professora, com carga horária de 20 horas semanais. 

VIGÊNCIA: 1º de fevereiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024. 
FORO: Comarca de Pato Branco - PR. 
Pato Branco, 31 de janeiro de 2023.                                               ROBSON CANTU                         
                                                                                                          Prefeito Municipal  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.459, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Abre crédito suplementar no exercício de 2023, no valor de R$ 1.106.606,38 (um milhão, cento e seis mil, seiscentos e seis reais e trinta e oito centavos) e dá outras 
providências.O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, 
ambos da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei Municipal nº 6.063, de 16 de dezembro de 2022;DECRETA:Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento do 
exercício de 2023, no valor de R$ 1.106.606,38 (um milhão, cento e seis mil, seiscentos e seis reais e trinta e oito centavos), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
05.01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04 Administração 
04.123 Administração Financeira 
04.123.0011 Administração Financeira 
2.014 Manutenção do Gabinete do Secretário de Administração e Finanças 
3.3.90.39 – 000 (168) Outros Serviços de Terceiros - PJ 30.000,00 

 
  

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.07 ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE 
10 Saúde 
10.301 Atenção Básica 
10.301.0043 Manutenção da Saúde 
2.388 Manutenção das Atividades da Saúde 
3.3.90.37 – 303 (1794) Locação de Mão-de-Obra 20.000,00 
09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.05 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 
08 Assistência Social 
08.241 Assistência ao Idoso 
08.241.0022 Assistência Social 
2.489 Construção do Centro de Referência da Cidadania do Idoso -Emendas Individuais Impositivas 
4.4.90.51 – 955 (16443) Obras e Instalações 545.606,38 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
10.02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
11 Trabalho 
11.333 Empregabilidade 
11.333.0027 Incentivo a Implantação de Indústrias e Novas Tecnologias 
2.052 Capacitar trabalhadores 
3.3.90.39 – 000 (959) Outros Serviços de Terceiros - PJ 461.000,00 
16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER 
16.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 
27 Desporto e Lazer 
27.812 Desporto Comunitário 
27.812.0041 Manutenção do Esporte 
2.436 Destinar Recursos para o Centro Aquático 
3.3.90.30 – 000 (1353) Material de Consumo 20.000,00 
3.3.90.39 – 000 (1355) Outros Serviços de Terceiros - PJ 30.000,00 

Total 1.106.606,38
Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do exercício de 
2022 e da anulação parcial/total de dotação do orçamento vigente, conforme a seguir especificado: 
I - superávit financeiro do exercício de 2022: 

Código Especificação Valor (R$) 
955 Emenda Individual nº 37020013 - Estruturação Lar do Idoso - Bairro São Cristovão 545.606,38 

II - anulação parcial/total de dotação orçamentária: 
Código Especificação Valor (R$) 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.07 ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE 
10 Saúde 
10.301 Atenção Básica 
10.301.0043 Manutenção da Saúde 
2.388 Manutenção das Atividades da Saúde 
3.3.90.30 – 303 (1790) Material de Consumo 20.000,00 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
10.02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
11 Trabalho 
11.333 Empregabilidade 
11.333.0026 Incentivo a Atividade Comercial 
2.046 Manutenção das atividades da marcenaria 
3.3.90.36 – 000 (939) Outros Serviços de Terceiros - PF 30.000,00 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
10.02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
11 Trabalho 
11.333 Empregabilidade 
11.333.0026 Incentivo a Atividade Comercial 
2.051 Manter e aprimorar Programa Auto Emprego - PAE 
3.3.90.30 – 000 (943) Material de Consumo 61.000,00 
3.3.90.39 – 000 (945) Outros Serviços de Terceiros - PJ 80.000,00 
11.333.0027 Incentivo a Implantação de Indústrias e Novas Tecnologias 
2.052 Capacitar trabalhadores 
3.3.90.30 – 000 (956) Material de Consumo 80.000,00 
3.3.90.36 – 000 (958) Outros Serviços de Terceiros - PF 100.000,00 
22 Indústria 
22.661 Promoção Industrial 
22.661.0027 Incentivo a Implantação de Indústrias e Novas Tecnologias 
2.275 Incentivo a Implantação e Ampliação de Indústrias e Unidades Agroindustriais 
3.3.90.30 – 000 (979) Material de Consumo 100.000,00 
2.548 Emenda Aditiva 38 - Implantar espaço compartilhado para atividade de micro empreendedor individual 
3.3.90.39 – 000 (983) Outros Serviços de Terceiros - PJ 40.000,00 

16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
16.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 
27 Desporto e Lazer 
27.811 Desporto de Rendimento 
27.811.0041 Manutenção do Esporte 
2.434 Manter o Esporte de Categoria de Base, Equipes de Rendimentos e Esporte Adaptado 
3.3.90.30 – 000 (1313) Material de Consumo 50.000,00 

Total 1.106.606,38
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 3 de fevereiro de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.460, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Abre crédito suplementar no exercício de 2023, no valor de R$ 8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos mil reais) e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos 
da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei Municipal nº 6.063, de 16 de dezembro de 2022; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos mil reais), conforme a seguir 
especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA E OBRAS 

 
  

06.02 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
15 Urbanismo 
15.451 Infra-estrutura Urbana
15.451.0019 Serviços Urbanos e Geoprocessamento
1.001 Pavimentação e Conservação de vias urbanas 
4.4.90.51 – 501 Obras e Instalações 300.000,00 
4.4.90.51 – 504 Obras e Instalações 1.300.000,00 
4.4.90.51 – 509 (415) Obras e Instalações 4.000.000,00 
4.4.90.51 – 1015 Obras e Instalações 900.000,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
12 Educação 
12.365 Educação Infantil
12.365.0039 Manutenção do Ensino
1.078 Construir, reformar, ampliar e gerenciar Centros de Educação Infantil 
4.4.90.51 – 1044 (1865) Obras e Instalações 2.000.000,00 

Total 8.500.000,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do exercício de 
2022, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
501 Receitas de Alienação de Ativos 300.000,00 
504 Royalties e Outras Compensações Financeiras Não Previdenciárias 1.300.000,00 
509 Gerência de Trânsito 4.000.000,00 
1015 Cessão Onerosa - Pré Sal - Lei nº 13.885/2019 900.000,00 
1044 Outras Transferências de Recursos do FNDE 2.000.000,00 

Total 8.500.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 3 de fevereiro de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

066 Raquel Adriana de Linhares Exonera a Pedido 30/01/2023 
067 Denise Regina Acorsi Exonera a Pedido 30/01/2023 

068 Andreia Moreno da Silva 
Ferreira Exonera a Pedido 30/01/2023 

069 Ana Flavia de Godoi Exonera a Pedido 30/01/2023 
070 Cleuza Marchiori Exonera a Pedido 30/01/2023 
072 Rosangela Zoccante Exonera a Pedido 30/01/2023 
073 Rosilene Gomes dos Santos Exonera a Pedido 30/01/2023 
074 Mara Juniar Mitrut Exonera a Pedido 30/01/2023 
A publicação na íntegra do(s) ato(s) acima, encontra(m)-se disponível(eis) no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 06 de fevereiro de 2023, conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de 
julho de 2017. 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÕ PSS Nº 003/2023, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023 
Dispõe sobre a convocação de servidor temporário para assumir o cargo que se habilitou. 
EDITAL DE CONVOCAÇÕ PSS Nº 004/2023, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023 
Dispõe sobre a convocação de servidores temporários para assumir o cargo que se habilitaram. 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO nº 04/2023, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023. 
Data da sessão: 28/02/2023 Horário da sessão: 09:00hrs Local da sessão: 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS nº 02/2023, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023. 
Data da sessão: 01/03/2023 Horário da sessão: 09:00hrs 
____________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 06 de fevereiro de 2023, conforme Lei Autorizativa nº 
927 de 07 de junho de 2017. 

 

 

 

 

  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Contratação de empresa especializada em limpeza de caixas d'água e desentupimento
de tubulações de esgoto.

23/2023

c) Modalidade: Dispensa de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

5/2023 - DL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 03/02/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores Vencedores:
JACKLINE PAULA PICOLOTTO KOZAK R$ 12.710,00Total fornecedor:

R$ 12.710,00Total geral:02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

03.001.10.302.0002.2003.3.3.90.39.0Centro de Atenção Psicossocial - CAPS AD III

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado no art. 24 da Lei de Licitações nº 8666/93, RATIFICO a Dispensa de Licitação Nº 5/2023, para a
Contratação  de  empresa  especializada  em  limpeza  de  caixas  d'água  e  desentupimento  de  tubulações  de
esgoto.
Valor Global: 12.710,00
Dotação: 03.001.10.302.0002.2003.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 03/02/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5/2023

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE -
destinado ao atendimento aos usuários oriundo do Município de São João/PR,
consorciado ao CONIMS

24/2023

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

17/2023 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 03/02/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
CLINICA DE GERIATRIA DR. GUSTAVO SCHELLE LTDA

R$ 153.600,00960,000 160,00001 - CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO BÁSICA C/VISITA
DOMICILIAR

UND

R$ 153.600,00Total fornecedor:
R$ 153.600,00Total geral:02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  17/2023,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
MÉDICOS  NA  REDE  BÁSICA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  -  destinado  ao  atendimento  aos  usuários  oriundo  do
Município  de  São  João/PR,  consorciado  ao  CONIMS
Valor Global: 153.600,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 03/02/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 17/2023

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

O presente processo tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS
DA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO À DIAGNOSE E
TERAPIA (SADT), destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos Municípios
consorciados ao CONIMS

26/2023

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

19/2023 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 03/02/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
CLINICA DE ODONTOLOGIA COZZATI LTDA

R$ 43.523,7012,000 3.626,97501 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
AMBULATORIAIS E SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE
E TERAPIA (SADT)

SERV

R$ 43.523,70Total fornecedor:
R$ 43.523,70Total geral:02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO a  Inexigibilidade  Nº  19/2023,  para  a  O
presente  processo  tem  por  objeto  o  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  JURÍDICAS  DA  ÁREA  DE  SAÚDE
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA (SADT),  destinado ao atendimento
aos usuários  oriundos dos Municípios  consorciados ao CONIMS
Valor Global: 43.523,70
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 03/02/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 19/2023

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE -
destinado ao atendimento aos usuários oriundo do Município de Chopinzinho/PR,
consorciado ao CONIMS.

28/2023

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

21/2023 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 03/02/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
ZUCONELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ME

R$ 491.520,003.072,000 160,00001 - CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO BÁSICA C/VISITA
DOMICILIAR

UND
R$ 491.520,00Total fornecedor:
R$ 491.520,00Total geral:02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.1.90.11.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  21/2023,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
MÉDICOS  NA  REDE  BÁSICA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  -  destinado  ao  atendimento  aos  usuários  oriundo  do
Município  de  Chopinzinho/PR,  consorciado  ao  CONIMS.
Valor Global: 491.520,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.1.90.11.00 Fonte: 076
Data: 03/02/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 21/2023

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Formação de registro de preços para aquisição parcelada de medicamentos - Farmácia
Básica e Psicotrópicos (Injetáveis)

252/2022

c) Modalidade: Pregão eletrônico

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

40/2022 - PE

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 03/02/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores Vencedores:

A G KIENEN & CIA LTDA - EPP
R$ 512.043,00Total fornecedor:

CAPROMED FARMACEUTICA LTDA R$ 142.471,00Total fornecedor:

CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E
R$ 371,40Total fornecedor:

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
R$ 487.804,00Total fornecedor:

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
R$ 40.109,20Total fornecedor:

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS
R$ 8.346.509,50Total fornecedor:

DIMENSAO COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS
R$ 48.793,57Total fornecedor:

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA
R$ 549.692,20Total fornecedor:

GOLDENPLUS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
R$ 1.835.810,00Total fornecedor:

INOVAMED HOSPITALAR LTDA
R$ 90.753,00Total fornecedor:

LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS,
R$ 355.686,80Total fornecedor:

LONDRICIR COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR
R$ 215.946,00Total fornecedor:

MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
R$ 30.249,62Total fornecedor:

MEDIGRAM COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI

R$ 147.542,80Total fornecedor:NOVA MEDICAMENTOS LTDA

R$ 255.085,00Total fornecedor:
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA

R$ 1.352.248,56Total fornecedor:
PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

R$ 510.613,00Total fornecedor:PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI

R$ 72.730,00Total fornecedor:SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

R$ 146.428,50Total fornecedor:STOCK MED PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES
R$ 4.128,00Total fornecedor:

ULTRAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
R$ 6.969,60Total fornecedor:

UP DISTRIBUIDORA LTDA. R$ 24.000,00Total fornecedor:

R$ 15.175.984,75Total geral:
02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
03.001.10.302.0002.2003.3.3.90.30.0Centro de Atenção Psicossocial - CAPS AD III
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.30.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 021 DE 3 DE FEVEREIRO DE 2023 
Súmula: Dispõe sobre a retificação de códigos de procedimentos, ajuste de 
redação e ajuste de valores em editais de credenciamentos e dá outras 
providências. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹

(a) (b)

 935.350,91  - 

 906.262,91  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  750.675,05  - 

Obrigações Patronais  155.587,86  - 

 29.088,00  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  29.088,00  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 935.350,91  - 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

 60.035.017,61  - 

 -  - 

 -  - 

 60.035.017,61  - 

 935.350,91  1,56

 3.602.101,06  6,00

 3.421.996,01  5,70

 3.241.890,95  5,40

Nota:

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEJARA DO OESTE - PR - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, CAMARA MUNICIPAL, 03/Fev/2023, 16h e 24m.

Camara Municipal de Itapejara do Oeste - PR - Poder Legislativo Página 1 de 1

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro 2022

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, CAMARA MUNICIPAL, 03/Fev/2023, 16h e 25m.

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos Restos a Pagar
Empenhados e Não

Liquidados de
Exercícios AnterioresDe Exercícios

Anteriores
Do Exercício

Demais Obrigações
Financeiras

(a) (b) (c) (d) (e)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)¹

(f) = (a – (b + c + d + e))

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

(g)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (APÓS

A INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) - - - - - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) - - - - - - - - -

Recursos Vinculados ao RPPS - - - - - - - - -

Recursos de Operações de Crédito - - - - - - - - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos - - - - - - - - -

Recursos Extraorçamentários Vinculados a Precatórios - - - - - - - - -

Recursos Extraorçamentários Vinculados a Depósitos Judiciais - - - - - - - - -

Outros Recursos Extraorçamentários - - - - - - - - -

Outros Recursos Vinculados - - - - - - - - -

TOTAL (III) = (I + II) - - - - - - - - -

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  935.350,91 1,56

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00%  3.602.101,06  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70%  3.421.996,01  5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 5,40%  3.241.890,95  5,40

RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total   -      -    

                                                    067301/O-3                  

 60.035.017,61

 60.035.017,61

 60.035.017,61

          ____________________________     ____________________________         

              FERNANDO MANTUVAMNI          SUELEN DOS PASSOS STEFANELLO         

                   PRESIDENTE                        CONTADORA                  

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEJARA DO OESTE - PR  -  PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
2º SEMESTRE DE 2022

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, CAMARA MUNICIPAL, 03/Fev/2023, 16h e 27m.

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 05 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 120/2019 
CONTRATADA: BEPPO TUR TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 33.186.779/0001-30 
Cláusula Primeira – Dos Preços 
Considerando que o valor pago pelo município pelos serviços prestados de forma contínua, não sofreram reposição da 
perda inflacionária, tendo por fundamento a prorrogação de prazo, o qual foi devidamente comprovado pela contratada 
e pelo município e parecer jurídico favorável, fica acrescido o valor, por meio de Reequilíbrio Econômico Financeiro, 
conforme relação abaixo: 

Lote DESCRIÇÃO DO LOTE 
Preço 

contratado 
(R$) 

Valor do 
último 

reajuste (R$)  
Novo Valor com 

reajuste (R$) 

1 ITINERÁRIO 

Saída da cidade de Bom Sucesso do Sul -PR., à 
cidade de Francisco Beltrão - PR. passando pelas 
Universidade/Faculdade: UNIOESTE, UNISEP, 
UNIPAR e CESUL e Curso ESSEI. Retorno de 
Francisco Beltrão -PR., à Bom Sucesso do Sul -Pr., 
após o termino das aulas. 

322,98 402,75 441,74 

Cláusula Segunda – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente aditivo.  
Bom Sucesso do Sul, 02 de fevereiro de 2023. 
Edson de Oliveira Prefeito em Exercício. 
 

 
 

 

 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
ASSUNTO 

Edital nº 033 de 03/02/2023 Convocação de candidato (a) aprovado (a) em Concurso Público nº 001/2022 ao 
cargo de Agente Administrativo.  

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, 
regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.  

 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

AVISO  DE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023  
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de Máquinas, 
Equipamentos e componentes, atendendo a demanda da Secretaria 
municipal de Meio Ambiente e de Engenharia e Obras, conforme condições e 
demais especificações estabelecidas no Edital e seus anexos. 
PREÇO MÁXIMO GLOBAL: R$ 547.932,27.  
DATA DE ABERTURA: 17 de fevereiro de 2023, às 09h00min, no endereço 
eletrônico: https://www.gov.br/compras.  
O Edital pode ser obtido no site www.patobranco.pr.gov.br - 
https://www.gov.br/compras. Demais informações pelo e-mail: 
licita@patobranco.pr.gov.br. Pregoeira – Thais Love. 
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